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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.845, DE 2000 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 476/00 

~ra dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 

52 de 1 ° de maio de 1943. 
, 

3 COMISSÕES DE TRABALHO, DE AqMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 

)NSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

I Art. I º Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis do 

aba .l o, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de I º de maio de 1943, passam a vigorar com as seguintes 

eraçoes: 

·'Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 

quatorze a dezoito anos . 

...........................................................
............ .... ...........................................................

....... ..... " (NR) 

"Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais prejudiciais à 

sua formação. ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que 

não permitam a freqüência à escola." (NR) 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito 

e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de quatorze 

• e menor de dezoito anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional 

metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz , a 

executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa formação. 

§ I º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja concluído o 

ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de 

entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. 

§ 2º Ao menor aprendiz, ~alvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo 

hora. 

§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos. 

§ 4º A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-se 

por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade 

progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho." (NR) 

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente 



• 

a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em 
cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. 

§ I º O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade sem fins 
lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. 

§ 2º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, d.:lrão lugar à 
admissão de um aprendiz." (NR) 

·'Art.430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos 
ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por 
outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 

I - Escolas Técnicas de Educação; 

II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à 
educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

§ 1 Q As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo de 
ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. 

§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com aproveitamento, será 
concedido certificado de qualificação profissional. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da competência 
das entidades mencionadas no inciso II deste artigo." (NR) 

"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se realizará a 
aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso II do artigo anterior, caso em que não 
gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços. 

Parágrafo único. O inadimplemento das obrigações trabalhist.:ls por parte da entidade sem 
fins lucrativos implicará responsabilidade da empresa onde se realizar a aprendizagem quanto às 
obrigações relativas ao penado em que o menor esteve a sua disposição. 

"Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias , sendo 
vedadas a prorrogação e a compensação de jornada. 

Parágrafo único. O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os 
aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as horas 
destinadas à aprendizagem teórica." (NR) 

"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz 
completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses: 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; 
11 - falta disciplinar grave; 
III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou 
IV - a pedido de aprendiz. 
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Parágrafo único. Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às 
hipóteses de extinção do contrato mencionadas neste artigo." (NR) 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 8.036, de I I de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

,,§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo 
reduzida para dois por cento." (NR) 

Art. 3º Ficam revogados o art. 80, o § I º do art. 405 e os arts. 436 e 437 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de I º de maio de 1943. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PL- DL5452 (4) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .......... .... .. .............. .. .. ............ ...... ....... .... ....... .... ... ....... .... ... ............ ..... .. ...... .... .. . 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

· ...... .... ... ..... ........ .... ... ............ ... .. ... ............ ...... ... .... ........... ......... ........... ...... .. ... .. . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

· .. . .... . . ..... . .. . .... . ...... . .. . . .. . .... . .. . . . .. . .. . ... . .. . ... . . .. .. ... .. .... .. .... .. . . ... .. .. . .. . .. ... . .. . .... . ....... . . . 

Subseção UI 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 

0502 1998. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATTVOS-CeDl 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18. de 05 02 1998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no minimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20, DE 15/12/1998. 

MODIFICA O SISTEMA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, ESTABELECE NORMAS DE 
TRANSIÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações : 

* A Iterações já processadas no diploma modificado. 

Art. 2° A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais 
Gerais, é acrescida dos seguintes artigos: 

Art. 3° É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a 
qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de 
previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da 
publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção 
destes beneficios, com base nos critérios da legislação então vigente. 

§ 1° O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 
exigências para aposentadoria integral e que opte por permanecer em 
atividade fará jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria contidas no art. 40. , § 1°, IIl , "a" , da 
Constitui cão Federal. • 

§ 2° Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores 
públicos referidos no "caput", em termos integrais ou proporcionais ao tempo 
de serviço já exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as 
pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas 
para a concessão destes beneficios ou nas condições da legislação vigente. 

§ 3° São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas 
disposições constitucionais vigentes à data de publicação desta Emenda aos 
servidores e militares, inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex
combatentes, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os 
requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto no art.37, XI, 
da Constituição Federal. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS--CeDI 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE l° MAIO DE 1943. 

. '. 

APROV A A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 
da Constituição, decreta: 

, 

CAPITULO ril 
DO SALÁRIO MÍNIMO 

Seção I 
Do Conceito 

Art. 76. Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga 
diretamente pelo empregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador 
rural , sem distinção de sexo, por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer 
em determinada época e região do País, às suas necessidades normais de 
alimentação. habitação, vestuário, higiene e transporte . 

Alt. 77. (Revogado pela Lei na 4.589, de 11 .12.1964. DOU 
17.12. 1964) 

An. 78. Quando o salário for ajustado por empreitada, ou 
convencionado por tarefa ou peça, será garantida ao trabalhador uma 
remuneração diária nunca inferior à do salário mínimo por dia normal. 

Parágrafo único. Quando o salário mínimo mensal do empregado a 
comissão ou que tenha direito a percentagem for integrado por parte fixa e 
parte variável, ser-lhe-á sempre garantido o salário mínimo, vedado qualquer 
desconto em mês subseqüente a título de compensação. 

*? arágrafo acrescido pelo Decreto-r,ei n° 229, de 28.02. 1967. 
Art. 79. (Revogado pelo artigo 40

, § l °, da Lei na 4.589, de 
11.12.1964, que extinguiu as Comissões de Salário Mínimo) 

Art. 80. Ao menor aprendiz será pago salário nunca inferior a 1/2 
(meio) salário mínimo regional durante a primeira metade da duração máxima 
prevista para o aprendizado do respectivo oficio. Na segunda metade passará a 
perceber, pelo menos, 2/3 (dois terços) do salário mínimo regional. 

*Redação dada pelo Decreto-Lei n° 229, de 28.02. 1967, restabelecida pela 1,ei 
n O 6.086, de 15.07. J9N. 

. ": >~ , . 
_: ,..-u-
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Parágrafo único. Considera-se aprendiz o menor de 12 (doze) a 18 
(dezoito) anos, sujeito à formação metódica do oficio em que exerça o seu 
trabalho. 

*Redação dada pelo Decreto-I,ei n O 229, de 28.02.1967, restabelecida pela Lei 
n° 6.086, de 15.07.197-+ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 

CAPITULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 
trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições 
do presente capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem 
exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, 
mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto nos artigos 404, 405 e na 
Seção lI. 

*Redação dada ao artigo pelo Decreto-Lei n O 229, de 28. 02.1967) 

Art. 403. Ao menor de 12 (doze) anos é proibido o trabalho 
*Redação do caput e parágrafo de acordo com o Decreto-Lei n° 229, de 

28.02. 1967. 

Parágrafo único. O trabalho dos menores de 12 (doze) anos a 14 
(quatorze) anos fica sujeito às seguintes condições, além das estabelecidas 
neste Capítulo: 

a) garantia de freqüência à aula que assegure sua formação ao 
menos em nível primário; 

b) serviços de natureza leve que não sejam nocivos à sua saúde e ao 
seu desenvolvimento normal. 

Art. 404. Ao menor de 18 anos é vedado o trabalho noturno, 
considerado este o que for executado no período compreendido entre as 22 
(vinte e duas) e as 5 (cinco) horas . 

Art. 405. Ao menor não será permitido o trabalho: 
I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de 

quadro para esse fim aprovado pela Secretaria de Segurança e Saúde no 
Trabalho; 

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. 
§ 1°. Excetuam-se da proibição do item I os menores aprendizes 

maiores de 16 (dezesseis) anos, estagiários de cursos de aprendizagem, na 
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fonna da lei, desde que os locais de trabalho tenham sido previamente 
vistoriados e aprovados pela autoridade competente em matéria de Segurança 
e Medicina do Trabalho, com homologação pela Secretaria de Segurança e 
Saúde no Trabalho (SSST), devendo os menores ser submetidos a exame 
médico semestralmente. 

§ 2°. O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros 
dependerá de prévia autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se 
a ocupação é indispensável à sua própria subsistência ou à de seus pais, avós 
ou irmãos e se dessa ocupação não poderá advir prej uÍzo à sua fonnação 
moral. 

§ 3°. Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho: 
a) prestado de qualquer modo, em teatros de revista, cinemas, 

boates, cassinos, cabarés, dancings e estabelecimentos análogos ; 
b) em empresas circenses, em funções de acróbata, saltimbanco, 

ginasta e outras semelhantes; 
c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, 

impressos. cartazes, desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e 
quaisquer outros objetos que possam, a juízo da autoridade competente, 
prejudicar sua fonnação moral ; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas . 
§ 4°. Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, 

instituições destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se 
encontrem sob o patrocínio dessas entidades será outorgada a autorização do 
trabalho a que alude o § 2°. 

§ 5°. Aplica-se ao menor o disposto no artigo 390 e seu parágrafo 
, . 
umco. 

*RedaçiJo do caput e parágrafos de acordo com o J)ecre{()-(ei n U 22V, de 
28JJ2. 19ó7. 

SEÇÃO IV 
DOS DEVERES DOS RESPONSA VEIS LEGAIS DE MENORES E DOS 

EMPREGADORES. DA APRENDlZAGEM 

Art. 424. E dever dos responsáveis legais de menores, pais, mães, ou 
tutores, afastá-los de empregos que diminuam consideravelmente o seu tempo 
de estudo, reduzam o tempo de repouso necessário à sua saúde e constituição 
fisica ou prejudiquem a sua educação moral. 

Art. 425. Os empregadores de menores de 18 anos são obrigados a 
velar pela observância, nos seus estabelecimentos ou empresas, dos bons 
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costumes e da decência pública, bem como das normas de segurança e 
medicina do trabalho. 

Art. 426. É dever do empregador, na hipótese do artigo 407, 
proporcionar ao menor todas as facilidades para mudar de serviço. 

Art. 427. O empregador, cuja empresa ou estabelecimento ocupar 
menores, será obrigado a conceder-lhes o tempo que for necessário para a 
frequência às aulas . 

Parágrafo único. Os estabelecimentos situados em lugar onde a 
escola estiver a maior distância que dois quilômetros e que ocuparem, 
permanentemente, mais de trinta menores analfabetos, de 14 (quatorze) a 13 
(dezoito) anos, serão obrigados a manter local apropriado em que lhes sej a 
ministrada a instrução primária. 

Art. 428. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
diretamente, ou com a colaboração dos empregadores, considerando condições 
e recursos locais, promoverá a criação de colônias climáticas, situadas à beira
mar e na montanha, [manciando a permanência dos menores trabalhadores em 
grupos conforme a idade e condições individuais, durante o período de férias 
ou quando se tome necessário, oferecendo todas as garantias para o 
aperfeiçoamento de sua saúde. Da mesma forma será incentivada, nas horas de 
lazer, a frequência regular aos campos de recreio, estabelecimentos 
congêneres e obras sociais idôneas, onde possa o menor desenvolver os 
hábitos de vida coletiva em ambiente saudável para o corpo e para o espírito. 

Art. 429. Os estabelecimentos industriais de qualquer natureza, 
inclusive de transportes, comunicações e pesca, são obrigados a empregar e 
matricular nos cursos mantidos pelo Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial (SENAI): 

a) um número de aprendizes equivalente a cinco por cento no 
mínimo e quinze por cento no máximo, dos operários existentes em cada 
estabelecimento, e cujos oficios demandem formação profissional ~ 

b) (Revogada pelo artigo IOdo Decreto-Lei nO 9.576, de 
12.08.1946 ). 

Parágrafo único. As frações de unidade, no cálculo da percentagem 
de que trata o primeiro item do presente artigo, darão lugar à admissão de um 
aprendiz. 

Art. 430. Terão preferência, em igualdade de condições, para 
admissão aos lugares de aprendizes de um estabelecimento industrial, em 
primeiro lugar, os filhos , inclusive os órfãos e, em segundo lugar, os irmãos 
dos seus empregados. 

Art. 431. Os candidatos à admissão como aprendizes, além de terem 
a idade mínima de quatorze anos, deverão satisfazer as seguintes condições: 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TJVOS-CeDI 

a) ter concluído o curso primário ou possuir os conhecimentos 
mínimos essenciais à preparação profissional~ 

b) ter aptidão fisica e mental, verificada por processo de seleção 
profissional, para a atividade que pretende exercer; 

c) não sofrer de moléstia contagiosa e ser vacinado contra a varíola. 
Parágrafo único. Aos candidatos rejeitados pela seleção profissional 

deverá ser dada, tanto quanto possível , orientação profissional para ingresso 
em atividade mais adequada às qualidades e aptidões que tiverem 
demonstrado. 

Art. 432. Os aprendizes são obrigados à frequência do curso de 
aprendizagem em que estejam matriculados. 

§ 1°. O aprendiz que faltar aos trabalhos escolares do curso de 
aprendizagem em que estiver matriculado, sem justificação aceitável, perderá 
o salário dos dias em que se der a falta. 

§ 2°. A falta reiterada no cumprimento do dever de que trata este 
artigo, ou falta de razoável aproveitamento, será considerada justa causa para 
dispensa do aprendiz. 

A.rt. 433. Os empregadores serão obrigados: 
a) a enviar anualmente, às repartições competentes do Ministério do 

Trabalho, de I ° de novembro a 31 de dezembro, uma relação, em 2 (duas) 
vias, de todos os empregados menores, de acordo com o modelo que vier a ser 
expedido pelo mesmo Ministério ~ 

b) a afixar em lugar visível , e com caracteres facilmente legíveis, o 
quadro do hürário e as disposições deste capítulo. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 3.519, de 30.12.1958. 

SEÇÃO V 
DAS PENALIDADES 

Art. 434. Os infratores das disposições deste capítulo ficam sujeitos 
à multa de valor igual a 30 vezes o valor de referência regional, aplicada 
tantas vezes quantos forem os menores empregados em desacordo com a lei, 
não podendo, todavia, a soma das multas exceder a 150 vezes o valor de 
referência, salvo no caso de reincidência, em que este total poderá ser elevado 
ao dobro. 

*Redação ao artigo dada pelo Decreto-/Je i nV 229, de 28. 02./ 967. 
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Art. 435. Fica sujeita à multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o 
valor-de-referência regional e ao pagamento da emissão de nova via a empresa 
que fizer na Carteira de Trabalho e Previdência Social do menor anotação não 
prevista em lei. 

*Redação ao artigo dada pelo Decreto-Lei n° 229, de 28. 02.196 7, e de acordo 
com a I~e i n O 7.855, de 2-1.10.1 989. 

Art. 436. O médico que, sem motivo justificado, se recusar a passar 
os atestados de que trata o artigo 418, incorrerá na multa de valor igual a 30 
(trinta) valores-de-referência regionais, dobrado na reincidência. 

*Redação ao artigo dada pelo Decreto-Lei n° 229, de 28. 02.1967, e de acordo 
com a Lei nO 7.855, de 2-1.10.1989. 

Art. 437. O responsável legal do menor empregado que infringir 
dispositivo deste capítulo, ou deixar de cumprir os deveres que nele lhe são 
impostos, poderá, além da multa em que incorrer, ser destituído do pátrio 
poder ou da tutela. 

Parágrafo único. Perderá o pátrio poder ou será destituído da tutela, 
além da multa em que incorrer, o pai, mãe ou tutor que concorrer, por ação ou 
omissão, para que o menor trabalhe nas atividades previstas no § lOdo artigo 
405 . 

Nota: O artigo -119 fo i revogado pela Lei n° 5.686, de 03.08.1971. 

, 

TITULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

, 

CAPITULO V 
DA RESCISÃO 

Art. 479. Nos contratos que tenham termo estipulado, o 
empregador que, sem justa causa, despedir o empregado, será obrigado a 
pagar-lhe, a título de indenização, e por metade, a remuneração a que teria 
direito até o termo do contrato. 

Parágrafo único. Para a execução do que dispõe o presente artigo, 
o cálculo da parte variável ou incerta dos salários será feito de acordo com o 
prescrito para o cálculo da indenização referente à rescisão dos contratos por 
prazo indeterminado. 
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Art. 480. Havendo tenno estipulado, o empregado não se poderá 
desligar do contrato, sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o 
empregador dos prejuízos que desse fato lhe resultarem. 

§ I ° A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que teria 
direito o empregado em idênticas condições. 

§ 20 (Revogado pela Lei na 6.533, de 24/05/1 978). 
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LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA 
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores 
ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês em conta bancária 
vinculada, a importância correspondente a 8% (oito por cento) da 
remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas 
na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT e a 
gratificação de Natal a que se refere a Lei n° 4.090, de 13 de julho de 1962, 
com as modificações da Lei nO 4.749, de 12 de agosto de 1965 . 

§ 1° Entende-se por empregador a pessoa fisica ou a pessoa jurídica 
de direito privado ou de direito público, da Administração Pública Direta, 
Indireta ou Fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, 
bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa 
condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 
independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que 
eventualmente venha obrigar-se. 

§ 2° Considera-se trabalhador toda pessoa fisica que prestar serviços 
a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, 
os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime 
jurídico próprio. 

§ 3° Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do 
FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei. 

§ 4° Considera-se remuneração as retiradas de diretores não 
empregados, quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos 
decorrentes do contrato de trabalho de que trata o art. 16. 

* § -1 0 acrescido pela Lei n° 9. 711, de 20 11 1998. 
§ 5° O depósito de que trata o "caput" deste artigo é obrigatório nos 

casos de afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença 
por acidente do trabalho. 

* § 5° acrescido pela Lei n° 9.711, de 20 11 1998. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TTVOS-CeDI 

§ 6° Não se incluem na remuneração, para os fms desta Lei, as 
parcelas elencadas no § 9° do art.28 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

* § 6° acrescido pela Lei n O 9.711, de 20, 11 1998 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO-LEI N° 4.481, DE 16 DE JULHO DE 1942. 

DISPÕE SOBRE A APRENDIZAGEM DOS 
INDUSTRIÁRIOS, ESTABELECE DEVERES 
DOS EMPREGADORES E DOS 
APRENDIZES RELA TIV AMENTE A ESSA 

, 

APRENDIZAGEM E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° Os estabelecimentos industriais de qualquer natureza são 
obrigados a empregar, e matricular nas Escolas mantidas pelo Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), um número de aprendizes 
equivalentes a 5% no mínimo e 150/0 no máximo, dos operários existentes em 
cada estabelecimento e cujos oficios demandem fonnação profissional. 

* Artigo, "caput", com redação dada pelo Decreto-lei n O 9.576 de / 2 08 19-16. 

§ 10 As porcentagens e a duração dos cursos serão fixadas, em cada 
caso, pelo Conselho Nacional do SENAI, dentro dos limites deste artigo, de 
conformidade com as necessidades industriais. 

* § r com redação dada p elo Decreto-lei n O 9.576 de 12 08 19-16. 

§ 2° As frações de unidade no cálculo da porcentagem, de que trata 
o artigo, darão lugar a admissão de um aprendiz. 

* § ]O com redação dada pelo Decreto-lei n° 9.576 de 12 08 19-16. 

Art. )0 Terão preferência, em igualdade de condições, para 
admissão aos lugares de aprendizes de um estabelecimento industrial, em 
primeiro lugar, os filhos, inclusive os órfãos, e em segundo lugar, os irmãos 
dos seus empregados. 
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DECRETO-LEI N° 8.622, DE 10 DE JANEIRO DE 1946. 

DISPÕE SOBRE A APRENDIZAGEM DOS 
COMERCIÁRIOS, ESTABELECE DEVERES 
DOS EMPREGADORES E DOS 
TRABALHADORES MENORE S 
RELA TIV A MENTE A ESSA 

, 

APRENDIZAGEM E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. I ° Os estabelecimentos comerciais de qualquer natureza, que 
possuírem mais de nove empregados, são obrigados a empregar e matricular 
nas escolas de aprendizagem do "SENAC", um número de trabalhadores 
menores como praticantes, que será determinado pelo seu Conselho 
Nacional, de acordo com as práticas ou funções que demandem formação 
profissional , até o limite máximo de dez por cento do total de empregados de 
todas as categorias em serviço no estabelecimento. 

§ 1 ° As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata 
este artigo, darão lugar a admissão de um praticante. 

§ 2° Ficam isentos das obrigações estabelecidas neste artigo os 
estabelecimentos comerciais que, no mínimo, admitirem igual número de 
estudantes menores de curso comercial de formação, para o exercício de 
prática ou função adequada, em horário igualmente reduzido, de form a a 
possibilitar, pelo menos, um intervalo de duas horas entre o término do 
serviço e o início das aulas, ou vice-versa. 

Art. 2° Terão preferência, na ordem seguinte e em igualdade de 
condições, para admissão aos lugares de praticantes em estabelecimentos 
comerciais, os estudantes de curso comercial de formação, os alunos que 
tenham iniciado cursos do "SENAC", os filhos , inclusive órfãos ou tutelados, 
e os irmãos dos seus empregados . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, , 
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r:·~CR,~ 'TO- T , ~I N.o g. 575 - DE l~ 
DE AGêSTO DE 19~6 

1 .rr,y;iicrt d;~-'lO Ç 1' CC'O~ J,L ... ...; ....... l . j ... t..v _ (.,J I_ '.: '-'v 

n.o 4.481, - ce" 16 
1:H2. 

do Decreto - le~ 
de Julho ae 

O Presid E-rl te cl:::, rt.epú bEca. uS:ll1do 
c\8.S at..:-ibuições qu.e lh e c"nie~'2 o ~lr 
tigo 18~ d:.1 Constituição d2S.:-(;t~: 

Art. 1.0 Fie::., alterado pel:1 f l'; l·1118-
que se se ~''J.e, nos dis:Jv,,!tivos i~1di
c2dos, o D ecl'eto-l ei n.o 4. -!31. de 16 
de Julho de 1042. que J.l.)~õe sôbre 
a aprendiz2ge m industr1dl. e.3tJbele 
cendo deveres dos emp r eg.1dOl"2S e 
dos a!Jrendizes, relativame:::~e a é~~a 
aprendizagem. 

I - O art. 1. 0 do D e"l' 2to -lei ('i
tc.do passará a ter a redação seguin te: 

Os est3.belecimentos industriais de 
quaLquer natureza são obrigados a 
empregar e matricular nas Escolas 
mantidas p·elo Serviço N2.cional je 
Aprendizagem Industrial ~SENAI) . 

um número de aprendizes equivalen
tes a 5 % no mínimo e 15 % no 
máximo, dos operários existentes · em 
cada estabelecimento e cujos ofícios 
demandem formação profissional. 

~ 1.0 As porcentaéoens e a duração 
dos cursos serão fixadas, em cada 
caso. pelo Conselho Nacional do 
S'ENAI. dentro dos limites dêste ar
tigo, de conformidade com as neces
sidades industriais. 

S 2.0 As frações de unidade no 
cálculo da porcentagem, de que trata 
o artigo , darão lugar a admissão de 
um aprendiz. 

Ir - Ficam aorescidos no artigo 
7.° do mesmo Decreto-lei os dois 
parâgrafos seguintes : 

~ 1.0 O ap rendiz ma triculado nos 
CUl"30S do SZNAI perceberá, do seu 
e!11pr e~:ldor. !la base de àia de fre
qÜ2liC:a. à Escola, remune ração igual 
a que vencer no trabalho normal do 
e stabe~ecilnento em que estiver 2"m
pr-2gad o, qualqu21' que seja a modali
dade de renlunera~fio. 

:: <) ., Senpre que se verificar a, 
mütricula d2 um aprel1àiz em curS8S 
elo . E;l?NAI. dEv'crá o empregador 
~,notar, na Ca;·te~ra à~ TraiJalho do 
menOl', 2.. data e o curse em que a 
1~ 1 ~ C:l-'-' - 1- 1~ rl·: nl.'l" ~" , .~ ,.; ciCOl.' ... _ ;:: ~_ .Li . ...i 1. 0.4\.1 ..1. 1...0 l....... .::."- , c ... ..:.l_ 1. • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 ••••••••••••• 

-._--
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Mensagem nQ 4 76 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Trabalho e Emprego, o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1 Q de maio de 1943 ". 

Brasília, 10 de ab r i 1 de 2000 . 



• 

00001.001461/2000-{)6 

,- ~1 ' t:.:v n,' 13 GM/MTE 

Brasília. 09 Je ITBrÇO de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submeto a elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de 
:mteprojeto de lei. que "Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo 
Decreto- Lei n° 5.452. de I ° de maio de 1943", objetivando adequar as normas concernentes ao 
trabalho do menor e à aprendizagem aos novos paradigmas constitucionais. principalmente no que 
diz respeito aos limites de idade estabelecidos pela Emenda Constitucional n,o 20. editada em 15 de 
Jezembro de 1998, 

1 A questão da aprendizagem encontra-se regulada pelos arts, -+28 a 433 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, e pelos Decretos-Leis nOs 4.48 L de 16 de julho de 1942, 8,622, 
de 10 de janeiro de 1946. e 9,576, de 18 de agosto de J 946, 

~ A crescente demanda de mão-de-obra qualificada no mercado de trabalho do mundo 
globalizado e informatizado torna a profissionalização uma prioridade. fazendo com que tanto a 
escolaridade quanto a aprendizagem sejam valorizados, 

--+ Contudo. o atendimento a essa demanda e o cumpnmento dos mandamentos 
constitUCIOnais somente poderão se concretizar por meio de ações integradas entre o Estado e a 
sociedade civil. Um novo conceito de aprendizagem deve ser aplicado por intermédio de outros 
mecanismos além daqueles imaginados em 1943, quando se implementava no Brasil. ainda de 
modo incipiente. a industrialização, O estágio protissionalizante. as escolas de profissionalização, a 
aprendizagem metódica no próprio emprego e o trabalho educativo são proposições que merecem 
atenção , 

) , Em síntese, os programas de formação profissional deverão ser alargados para além 
das fronteiras dos Serviços Nacionais de Aprendizagem com a ação homogênea e uniforme de toda 
a sociedade e dos poderes instituídos , 

6, Assim, o anteprojeto ora encaminhado contempla, além daqueles Serviços, as 
Escolas Técnicas de Educação e entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência 
ao adolescente e a educação profissional , registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

7 A proposta define, ademais. o contrato de aprendizagem, seus termos e suas 
condições , Garante-se ao aprendiz o salário minimo hora e duração do trabalho não superior a seis 
horas diárias. vedadas a prorrogação e a compensação de jornada. Condiciona-se o contrato, por 
outro lado, a freqüência do menor à escola. caso não haja concluído o ensino fundamental, e à 



inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entIdade qualificada em fo nl1açào tecnico-protissional metódica. 

~ . Tendo em vista a especificidade do contrato de aprendizagem. propõe-se a redução, para dois por cento, da alíquota do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço nesse tipo de contrato. 

9. Por fim, ressalte-se que o anteprojeto busca dar tratamento unifonne aos setores ...:conómicos. diminando as desigualdades existentes entre as nonnas que regem a aprendizagem industrial. nos transportes e no comércio. Tal unifonnidade não implica, todavia, rigidez na regulamentação, visto que o número de aprendizes em cada empresa corresponderá a cinco por cento . no mínimo. e quinze por cento. no máximo, dos trabalhadores existentes em cada 
~stabelecimento. respeitada a capacidade de cada empregador. 

! O. Pelo exposto. entendo que a alteração proposta se traduzira em benefício para cerca de sete milhões de jovens entre 1-+ e 16 anos, que necessitam de renda, de educação e de fonnação para ingresso no mercado de trabalho, cada vez mais exigente quanto à qualificação profissional e pessoa\. A protissionalização e um direito pnmordial do adolescente e é a alternativa possível a esses Jovens . 

11. São essas. Senhor Presidente. as razões que submeto à apreCIação de Vossa Exce lência, para a alteração dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho que tratam do trabalho do menor e da aprendizagem. 

Respeitosaments.._ 

\ 

\ . I \ \ ! . \ \ ',,-
.. _~ "-- \ .- . I , --' \ "'\. J ' 

FRANCISCO DORNELLES 
Ministro de Estaqo-do Trabalh~mprego '.-



ANEXO À EXPOSIC.\O DE MOTIVOS N° 13 ,GM-MTE. DE 09 /03 / 00 
J 

I . Síntese do Prohlema ou da situaçJo que reclama providências: 

.-\ crescente demanda de müo-de-obra qualificada no mercado de trabalho do mundo globalizado e 
informatizado torna a profissionalizaçJo uma prioridade. fazendo com que tanto a escolaridade quanto 
;t aprendizagem sejam valorizados. 

A qucstJO da aprendizagem encontra-se regulada pelos arts. 428 a 433 da Consolidação das Leis 
Jo Trabalho. e peJos Decretos-Leis n."s ':+.481. de 16 de julho de 1<142. 8.622. de 10 de janeiro de 1946. 
e l).576. Je I S de agosto de I Sl46. É necessário adequar as normas concernentes ao trabalho do menor e 
:1 ;lprcndizagem aos novos paradigmas constitucionais. principalmente no que diz respeito aos limites 
de idade e~tabelecidos pela Emenda Constitucional 11. \) 20. editada em 15 de dezembro lk 1<198 . 

..: . SOlm;\-leS e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

u m novo conceito de aprendizagem deve ser aplicado por intermédio de outros mecanismos além 
daqueles imaginados em Il)43. quando se implementava no Brasil. ainda de modo incipiente. a 
i nd ustrial izaçJo. 

Os programas de formaçüo profissional dever~1O ser alargados para além das fronteiras dos 
Servi<.;os Nacionais de Aprendizagem com a ação homogênea e uniforme de toda a sociedade e dos 
poderes instituídos. 

Prop(le-se contemplar. além daqueles Servi<.;os. as Escolas Técnicas de Educação e entidades sem 
I ins lucrati, ·os que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e a educação profissional. 
r e ~lstradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

I)cfine-~e o contrato de aprendizagem. seus termos e suas condições . Garante-se ao aprendiz o 
~alário mínimo hora e duração do trabalho nüo superior a seis horas diárias. vedadas a prorrogação e a 
L"\lll1pensaçCto de jornada. Cundiciona-se o contrato. por outro lado. ~l freqüência do menor à escola. 
caso n;-lO haja concluído o ensino fundamental. e à inscrição em programa de aprendizagem 
desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada c;m formaçCto técnico-profissional metódica. 

Tendo em vista a especificidade do contrato de aprendizagem. propõe-se a reduçCto. para dois por 
cento. da alíquota do Fundo de Garantia ÚLl Tempo de Serviço nesse tipo de contrato . 

. ~ . Alternativas existentes às medidas propostas: 

"Jão existc;m alternativas a curto prazo. 
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-+ ( ' u~tos: 

'\Jão gera de~, pesa no úmbil() do Orçamento da Cnião . 

.:; RadJcs LJue justificam a urgência: 

O aumento da idade mínima para o trabalho. pela Emenda Constitucional n.!l 20. de 1998. reduziu \) mercado de trabalho do adolescente. Po r o utro lado. a necessidade de qualificação da mão-de-obra, na atualidade. ~ cada vez maior. exigindo aperfeiçoamento imediato da legislação relativa ao trabalho do menor e :1 aprendizagem. 
,\ realidade de nosso País revela que as limitaçôes econômicas não permitem assegurar ensino nbrig,ltório acima de quatorze anos de idade. e quc II ingresso precoce dos trabalhadores no mercado decorre do estado de absoluta pobreza (k suas famílias. que dependem do trabalho dos filhos para o 

~ lumento da renda familiar e garantia de subsistência. 
Est ima-se que ccrca de dois milhões e setece ntos mil jovens trabalhadores. na faixa etária entre quatorze e quinze anos de idade. encontram-se no lllercado de trabalho. Restaurar a possibilidade de emprego para es:-.a camada da população é medida urgente e de inegável alcance soc ial. 

h, Impacto sohre o ambiente: 

e - :\Iterat;ôes propostas: 

Texto atual 

Consolidacúo das Leis do Trabalho: , 

Art. ~O. Ao menor aprendiz sera pag() sa lário 
nunca inferior a meio salário mtnlmo regional 
durante a pnmelra metade da duração maxlma 
prevista para o aprendizado do respectivo ofício. 
Na segunda metade. passara a perceber. pelo 
menos 2,'3 (dois terços) do sa rário míllllllO 
regional. 

Parágrafo UI1lCO. 

menor de 12 (doze) a 
Considera-se aprendiz \) 
18 (dezoito) anos SUlelto a 

T cxto proposto 

(Re\'()!:;udo. ) 
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lo rmat;ão profissional metódica do ofício em que 
exercI o se u trabalho. 

Art. -+02. Considera-se menor para os efeitos 
desta Consolidaç:lo o trabalhador de 12 (doze) a 18 
(dczo i to) anos. 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se
;i pelas disposições do presente Capítulo. exceto no 
se rviço em oficinas em que trabalhem 
exclusivamente pessoas da família do menor e 
esteja este sob a direção do pai. mãe ou tutor. 
nhservado. entretanto. o disposto nos arts. -t()4 e 
-tOS e na Seção 11. 

Art. -t03. Ao menor de 12 (doze) anos e 
proibido o trabalho. 

Parágrafo único. O trabalho dos menores de 12 
(doze) a l-t (quatorze) anos fica sujeito as 
segulI1tes condições. além das estabelecidas neste 
Capítulo: 

a) garantia de freqüência à escola que assegure 
, "ua format;ão ao menos em nível primário: 
, 

h) serv i<;os de natureza leve. que não sejam 
nocIvos a sua saúde e ao seu desenvolvimento 
normal. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. -tos ........................................................... .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~ 1 () Excetuam-se da proibição do item I os 
menores aprendizes maiores de 16 (dezesseis) 
anos. estagiários de cursos de aprendizagem. na 
forma da lei. desde que os locais de trabalho 
tenham sido previamente vistoriados e aprovados 
pela dutoridade competente em matéria de 

. ....... ... ................. .. ... ............... ....................... .. . 

"Art. -t02. Considera-se menor para os efeitos 
desta Consolidação o trabalhador de quatorze a 
dezoito anos. 

. ................................. .... ......................... "(NR) 

"Art. -t03. E proibido qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos de idade. salvo na 
condição de aprendiz. a partir dos quatorze anos. 

Parágrafo único. O trabalho do menor não 
poderá ser realizado em locais prejudiciais à sua 
formacão. ao se u desenvolvimento físico, 

~ 

psíquico. moral e social c em horários e locais que 
não permitam a freqüência à escola .. , (NR) 

........................................................................... 

Art. 405 ........................................................... . 

. ........................................................................ . 

(Revogado. ) 
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Seguranc.;a e Medicina com homologação pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho. 
devendo os menores ser submetidos a exame 
médico semestralmente. 

Arl. -1-28. O Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS). diretamente. ou com a colaboração 
dos empregadores. considerando condições e 
recursos locais. promoverão a criação de colônias 
climáticas. situadas à beira-mar e na montanha . 
financiando a permanencla dos menores 
trabalhadores em grupos. conforme li idade e 
condições individuais. durante o período de férias 
uu quando se torne necessário. oferecendo todas as 
garantias para o aperfeiçoamento de sua saúde. Da 
mesma forma será incentivada nas horas d" lazer. a 
freqüência regular aos campos de recreIo. 
estabelecimentos congeneres e obras socIaIs 
idôneas. onde possa o menor desenvolver os 
hábitos de vida coletiva em ambiente saudável. 
para o corpo e para o espírito . 

Arl. -1-29. Os estabelecimentos industriais de 
qualquer natureza. inclusive de transportes. 
comunicações e pesca. são obrigados a empregar e 
matricular nos cursos mantidos peJo Serviço 
;'\Jacional de Aprendizagem Industrial (SENAI): 

. ......................... ... ......... ..... ........................ ...... . 

"Art. -1-28. Contrato de aprendizagem é o 
contrato de trabalho especial. ajustado por escrito 
e por prazo determinado. em que o empregador 
se compromete a assegurar ao maior de quatorze e 
menor de dezoito anos. inscrito em programa de 
aprendizagem. formação técnico-profissional 
metódica . compatível com o seu desenvolvimento 
físico. moral e psicológico. e o aprendiz se 
compromete a executar. com zelo e diligência, as 
tarefas compatíveis com essa formação. 

~ 1 II A validade do contrato de aprendizagem 
pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social. matrícula e freqüência do 
aprendiz ü escola. caso não haja concluído o 
ensino fundamental. e inscrição em programa de 
aprendizagem desp-nvolvido sob a orientação de 
entidade qualificada em formação técnico
profissional metódica. 

~ 2" ,-\0 menor aprendiz. salvo condição mais 
favorú\'l~ l. serú garantido o salário mínimo hora. 

~ 311 O contrato de aprendizagem não poderá 
ser estipulado por mais de dois anos. 

~ -1-11 A formação técnico-profissional a que se 
refere o caput deste artigo caracteriza-se por 
atividades teóricas c práticas. metodicamente 
organizadas em tarefas de complexidade 
progressiva desenvolvidas no ambiente de 
trabalho." (NR) 

.. Arl. -1-29. Os estabelecimentos de qualquer 
natureza são obrigados a empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem um número de aprendizes 
equivalente a cinco por cento no mínimo e quinze 
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~ I) um número de aprendizes equivalente a 5 r-~ 

110 mínimo e 15"i no máximo dos operários 
cxistentes cm cada estabelecimento. e cujos ofícios 
demandem formação profissional. 

11) (relDgudo pelo ur!. 1" do Decre{()-Lei 1/. " 

().57(l. de I ] !,'8/..f.ó) 

por cento no maxlmo. Lios trabalhadores 
existentes em cada estabelecimento. cujas funções 
demandem formação profissional. 

§ LO O limite fixado neste artigo não se aplica 
quando o empregador for entidade :;cm fins 
lucrativos que tenha por objetivo a educação 
profissional. 

Parágrafo único. As frações de unidade no S2° As frações de unidade. no cülculo da 
cálculo de percentagem de que trata o primeiro percentagem de que trata o caput. darão lugar à 
item do presente artigo darão lugar à admissão de admissão de um aprendiz'" (NR) 
um aprendiz . 

. \rt. -1-.,0. T er~IO preferência. em igualdade de 
condições. rara admissão aos lugares de 
~ lr['Cndizes Je um estabelecimento industrial. em 
primeiro lugar. os filhos. inclusive os órfãos e. em 
segundo lugar. os irmãos dos seus empregados. 

"Art. -1-30. Na hipótese Lie os Serviços 
Nacionais de Aprendizagem nao oferecerem 
cursos ou vagas suficientes para atender à 
demanda dos estabelecimentos. esta poderá ser 
suprida por outras entidades qualificadas em 
formação técnico-profissional metódica. a saber: 

I - Escolas Técnicas de Educacão: 
" 

II - entidades sem fins lucrativos. que tenham 
por objetivo a assistência ao adolescente e a 
educação rrofissional. registradas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

§ LO As entidades mencionadas neste artigo 
deverão contar com estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de 
aprendizagem. de forma a manter a qualidade do 
processo dc ensino. hem como acompanhar e 
avaliar os resultados. 

§ 2<l Aos aprendizes que concluírem os cursos 
de aprendizagem. com aproveitamento. será 
concedido certificado de qualificação profissional. 

§3° O Ministério do Trabalho e Emprego 
fixará normas para avaliação da competência das 
entidades mencionadas no inciso II deste artigo'" 
(NR) 
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Art. -+:1 I, Os canuidalüs it admissão como 
aprenuizes. al~m ue terem a idadc mínima ue 
quatorze anos. deveráo satisfazer ;IS segull1tes 
(onuicües: 

:1) ter concluíuo o curso primário ou possuir os 
conhecimentos mínimos essenCiaiS Ü preparação 
profissional: 

h) ter aptidão física e mental. verificada por 
processo ue seleção profissional. para a atividade 
qu~ pretende exercer: 

c ) não sofrer de moléstia contagiosa e ser 
\ 'acinauo contra a \ 'aríola. 

Parágrafo LÍnico. Aos candiuatos rejeitados 
p~la seleção prnfissional ueverá s~r dada. tanto 
quanto possível. orientação profissional para 
ingresso em atividade mais adefluada às qualidades 
e aptidó~s que tiverem uemonstrado. 

Art. -1-.32. O" aprendizes são obrigados it 
freqüência uo curso ue aprendizagem em que 
estejam matriculauos. 

~ I" O aprendiz que faltar aos trabalhos 
! escolares do curso Je aprenJizagem em que estiver 
I lllatriculaJo. scm justificação aceitável. perderá o 
:-,alário Jus Jias em que se der a falta. 

~ 2" A falta reiterada no cumprimento uo uever 
Je que trata este artigo. ou a falta Je razoável 
aproveitamento. será consideraJa justa causa para 
uispensa Jo aprendiz. 

Art. -+33. Os empregadores são obrigados: 

a) a enviar anualmente. ~IS rcnarticões . ~ 

competentes Jo Ministério do Trabalho. Je I" ue 
novembro a 31 ue dezembro. uma relação. em 2 
(duas) vias. Je todos os empregados menores. ue 
acorJo com o moJelo que \ ier a ser expcJido pelo 
mesmo Ministério: 

.. Art. -+.3 I. A contratação do aprendiz poderá 
ser efetivaJa pela empresa onde se realizará a 
aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no 
inciso I I do artigo anterior. caso em que não gera 
vínculo J~ emprego com a empresa tomadora dos 

serviços. 

S 1° O inadimplemento uas obrigações 
trabalhistas e previdenciárias por parte da 
entidade sem fins lucrativos implicará 
responsabilidade subsidiária da empresa onde se 
realizar a aprendizagem quanto às obrigações 
relativas ao período em que o menor esteve a sua 
disposição. 

~ 2() A intermediação de aprendizes pela 
entidaJe sem fins lucrativos não descaracteriza 
seu caráter filantrópico. mantendo-se 
decorrentes desta qualidade'" (NR) 

. -
as Isençoes 

··Art. -+32. A duração do trabalho do aprendiz 
não excederá de seis horas diárias. sendo vedadas 
a prorrogação ~ a compensação de jornada. 

Parágrafo LÍnico O limite previsto neste artigo 
poJ~rá ser Je até oito horas diárias para os 
aprenJizes que já tiverem completado o ensino 
fundamental. se nelas forem computadas as horas 
destinadas it aprendizagem teórica'" (NR) 

"Art. -+33. O contrato de aprendizagem 
extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz 
completar dezoito anos. ou ainda antecipadamente 
nas seguintes hipóteses: 

I - u~sempenho insuficiente ou inadaptação 
do aprendiz: 

1[- falta discirlinar grave: 



(FI. 07 do Anexo à EM p" 13 GM-NlTE. de 09/ 03 00 

I h) a alixar em lugar visivel. e com c :tractcres 
t·acilmente legíveis. o quadro de horário e as 
disposições deste Capítulo. 

P:Húgrafo único. (Revogado pela Lei 11. " 3.519. 
/(' )() : 1" 'i v ) ( _ ' _ I _ O . 

. ~ ............................................................................ . 

:\rt. -1-36. O médico. que sem motivo 
justificado. se recusar a passar os atestados de que 
tra ta () ani~o -1- 18. incorrerá na multa de valor ioual ~ = 
d 30 (trinta) vezes o valor de referência regional. 
dobrada na reincidência. 

,-\rt. -1-37. O responsúvel kgal do menor 
empregado que infringir dispositivo deste 
Capítulo. ou deixar de cumprir os deveres que nele 
lhe süo impostos. ou concorrer na hipótese do § 2ll 

do artigo 419. para que o menor nüo complete a 
sua alfabetização. poderú. além da multa em que 
incorrer. se r destituído do pátrio poder o u da 
tutela. 

L~i 8.U36. de 1i de maio de 1990: 

. \rL I:; .................... ............................. .... ..... .... . 

0 . Síntese do parecer do órgão jurídico: 

[11 - ausência injustificada 
implique perda do ano letivo: ou 

[V - a pedido do aprendiz. 

a escola que 

Parágrafo único. Nüo se aplica o disposto nos 
arts. -1-79 e 480 desta Consolidaçüo às hipóteses 
de extincüo do contrato mencionadas neste " 
artigo." (NR) 

(Remgado. ) 

(Re\'()gado. ) 

Art. 15 .............................. ............................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.. * 7ll Os contratos de aprendizagem terão a 
alíquota a que se refere o capU! deste artigo 
reduzida para dois por cento." 

I Pela c llllstitucionalidade. juridicidade c fLJrma da proposta. 
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Aviso n2 5 85 - C. Civil. 

Em 10 de abril de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que" Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

E ROPARE E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

j I 
I ' 

I 

I 

i 
/ 

I 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF . 



CÀMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.845/2000 

Nos termos do art . 119, caput, I e § 1 º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 22/05/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2000. 

(- !Cl (9. ck ,A, ~ 
Anamélia Ribeiro Correia 6eA~aúj a1 

Secretária 



Aprovado o Projeto de Lei. 
Vai ao Senado Federal. 
Em 04/10/00 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI 
N2 2.845, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 476/00 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 
5.452, de 10 de maio de 1943. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 
Art. 1º Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

·'Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 
quatorze a dezoito anos . 

.... ........ ...... ........ ....... ...... ............ ..... .... .... ..... ........ ...... ...... ............. ........ .... ..... ... ..... .... ...... ..... .... " (NR) 

, 
"Art. 403. E proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

Parágmfo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais prejudiciais à 
sua fonnação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que 
não pennitam a freqüência à escola." (NR) 

(*) Republicado em virtude de novo despacho 



.. 
)( .; 
00 

O 
O 
N -U')C"') 
~C"') 
N 
o 

ãlZ 
i..J 
3~ 

2 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito 
e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de quatorze 
e menor de dezoito anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional 
metódica, -compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a 
executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa formação. 

§ I º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja concluído o 
ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de 
entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. 

§ 2º Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo 
hora. 

§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos. 

§ 4º A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-se 
por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade 
progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho." (NR) 

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 
matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente . 

a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em 
cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. 

§ I º O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade sem fins 
lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. 

§ 2º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão lugar à 
admissão de um aprendiz." (NR) 

"Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos 
ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por 
outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 

I - Escolas Técnicas de Educação; 

11 - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à 
educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

§ 1 º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo de 
ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados . 

§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com aproveitamento, será 
concedido certificado de qualificação profissional. 

• 



§ 32 O Ministério do Trabalho e Emprego fixará nonnas para avaliação da competência 
das entidades mencionadas no inciso 11 deste artigo." (NR) 

3 

"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se realizará a 
aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso 11 do artigo anterior, caso em que não 
gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços. 

Parágrafo único. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da entidade sem 
fins lucrativos implicará responsabilidade da empresa onde se realizar a aprendizagem quanto às 
obrigações relativas ao período em que o menor esteve a sua disposição. 

"Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, sendo 
vedadas a prorrogação e a compensação de jornada. 

Parágrafo único. O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os 
aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as horas 
destinadas à aprendizagem teórica." (NR) 

"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu tenno ou quando o aprendiz 
completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses: 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; 
11 - falta disciplinar grave; 
III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou 
IV - a pedido do aprendiz. 

e ' 
~ Wt' Parágrafo único. Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às 

:d
al&ohiPóteses o contrato mencionadas neste artigo." (NR) 

J ,ij fJ'O~ 104 , 12 I 11! e.- ') 
ex ~ , ;:~ /fi 

Art. 15 da Lei nº 8.036, de lide maio de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

«§ 7º Os contratos de aprendizagem ter-ão a alíquota a que se refere o caput deste artigo 
reduzida para dois por cento." (NR) 

Art. 3º Ficam revogados o art. 80, o § I º do art. 405 e os arts. 436 e 437 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVO S--Ce DI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.. .............. ........ .. ............................................................................................ .. .......... ...... ........ ................ .... .. ...... .. ................ .. .. ...... ...... .... .................. .... .... ...... .... .. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.. ........................................ .. ............................ .. .... .......... .............................. ...................................... .. ................ .................. ........ .......... .. ............ ...................... .. 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção m 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição" 

que : 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das F orças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 18. de 

05102. ' 1998. 

• 



• 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Annadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, refonna e transferência para a 
reserva. 

* Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02/ 1998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20, DE 15/12/1998. 

MODIFICA O SISTEMA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, ESTABELECE NORMAS DE 
1RANSIÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

Art. 1 ° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

* Alterações já processadas no diploma modificado. 

Art. 2° A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais 
Gerais, é acrescida dos seguintes artigos: 

, 

Art. 3° E assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a 
qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de 
previdênc· a so . alo bem como aos seus de endentes, que, até a data da 
publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção 
destes beneficios, com base nos critérios da legislação então vigente. 

5 
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§ I ° O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 
exigências para aposentadoria integral e que opte por permanecer em 
atividade fará jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria contidas no art. 40., § 1°, IIl, "a", da 
Constituição Federal. 

§ 2° Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores 
públicos referidos no "caput", em termos integrais ou proporcionais ao tempo 
de serviço já exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as 
pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas 
para a concessão destes beneficios ou nas condições da legislação vigente. 

§ 3° São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas 
disposições constitucionais vigentes à data de publicação desta Emenda aos 
servidores e militares, inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex
combatentes, assim como àqueles que já cwnpriram, até aquela data, os 
requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto no art.37, XI, 
da Constituição Federal. 

.. ........................................... ............. .............. .. ............ . ................... ........ ........................ .... ... ...................... .... . 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° MAIO DE 1943. 

APROV A A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 
da Constituição, decreta: 
........................................................ ........ ............................ .. .. .. ........................................ . ............. .. ....... .. ...... .. .................. .. .. .... ............ ...... .. ........... .. 

CAPÍTULom 
DO SALÁRIo WNIMo 

Seção I 
Do Conceito 

Art. 76. Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga 
diretamente pelo empregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador 

• 



rural, sem distinção de sexo, por dia nonnal de serviço, e capaz de satisfazer 
em detenninada época e região do País, às suas necessidades nonnais de 
alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte. 

Art. 77. (Revogado pela Lei nO 4.589, de 11.12.1964. DOU 
17.1 2.1964) 

Art. 78. Quando o salário for ajustado por empreitada, ou 
convencionado por tarefa ou peça, será garantida ao trabalhador urna 
remlL.T}eração diária nunca inferior à do salário mínimo por dia nonnal. 

Parágrafo único. Quando o salário mínimo mensal do empregado a 
comissão ou que tenha direito a percentagem for integrado por parte fixa e 
parte variável, ser-lhe-á sempre garantido o salário mínimo, vedado qualquer 
desconto em mês subseqüente a título de compensação. 

*Parágrafo acrescido p elo Decreto-Lei n O 229, de 28.02. 1967. 
Art. 79. (Revogado pelo artigo 4°, § 1°, da Lei nO 4.589, de 

11.1 2.1964, que extinguiu as Comissões de Salário Mínimo) 
Art. 80. Ao menor aprendiz será pago salário nunca inferior a 1/2 

(meio) salário mínimo regional durante a primeira metade da duração máxima 
prevista para o aprendizado do respectivo oficio. Na segunda metade passará a 
perceber, pelo menos, 2/3 (dois terços) do salário mínimo regional. 

*Redação dada pelo Decreto-Lei n O 229, de 28.02.1967, restabelecida pela Lei 
n O 6.086, de 15.07. 1974. 

Parágrafo único. Considera-se aprendiz o menor de 12 (doze) a 18 
(dezoito) anos, sujeito à fonnação metódica do oficio em que exerça o seu 
trabalho. 

*Redação dada pelo Decreto-Lei n O 229, de 28.02.1967, restabelecida pela Lei 
n O 6.086, de 15.07.1974. 

CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 
trabalhador de 12 (doze) a 18 ( dezoito) anos. 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições 
do presente capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem 
exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, 
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mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto nos artigos 404, 405 e na 
Seção 11. 

*Redação dada ao artigo pelo Decreto-Lei n° 229, de 28.02.1967) 

Art. 403. Ao menor de 12 (doze) anos é proibido o trabalho 
*Redação do caput e parágrafo de acordo com o Decreto-Lei n O 229, de 

28.02.1967. 
Parágrafo único. O trabalho dos menores de 12 (doze) anos a 14 

(quatorze) anos fica sujeito às seguintes condições, além das estabelecidas 
neste Capítulo: 

a) garantia de freqüência à aula que assegure sua formação ao 
menos em nível primário~ 

b) serviços de natureza leve que não sejam nocivos à sua saúde e ao 
seu desenvolvimento normal. 

Art. 404. Ao menor de 18 anos é vedado o trabalho noturno, 
considerado este o que for executado no período compreendido entre as 22 
(vinte e duas) e as 5 (cinco) horas. 

Art. 405. Ao menor não será permitido o trabalho: 
I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de 

quadro para esse fim aprovado pela Secretaria de Segurança e Saúde no 
Trabalho; 

11 - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. 
§ 1°. Excetuam-se da proibição do item I os menores aprendizes 

maiores de 16 (dezesseis) anos, estagiários de cursos de aprendizagem, na 
forma da lei, desde que os locais de trabalho tenham sido previamente 
vistoriados e aprovados pela autoridade competente em matéria de Segurança 
e Medicina do Trabalho, com homologação pela Secretaria de Segurança e 
Saúde no Trabalho (SSST), devendo os menores ser submetidos a exame 
médico semestralmente. 

§ 2°. O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros 
dependerá de prévia autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se 
a ocupação é indispensável à sua própria subsistência ou à de seus pais, avós 
ou irmãos e se dessa ocupação não poderá advir prejuízo à sua formação 
moral. 

§ 3°. Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho: 
a) prestado de qualquer modo, em teatros de revista, cinemas, 

boates, cassinos, cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 
b) em empresas circenses, em funções de acróbata, saltimbanco, 

ginasta e outras semelhantes; 
c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, 

impressos, cartazes, desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e 



quaisquer outros objetos que possam, a juízo da autoridade competente, 
prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. 
§ 4°. Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, 

instituições destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se 
encontrem sob o patrocínio dessas entidades será outorgada a autorização do 
trabalho a que alude o § 2°. 

§ 5°. Aplica-se ao menor o disposto no artigo 390 e seu parágrafo 
único. 

*Redação do caput e parágrafos de acordo com o Decreto-Lei n O 229, de 
28.02.1967. 

SEÇÃO IV 
DOS DEVERES DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS DE NfENORES E DOS 

EMPREGADORES. DA APRENDIZAGEM 
............................ ..... ...... .... ............. ................... ....... ... ... . ........ ....... .. ................... .. ..... . ... ..... . 

Art. 424. É dever dos responsáveis legais de menores, pais, mães, ou 
tutores, afastá-los de empregos que diminuam consideravelmente o seu tempo 
de estudo, reduzam o tempo de repouso necessário à sua saúde e constituição 
física ou prejudiquem a sua educação moral. 

Art. 425. Os empregadores de menores de 18 anos são obrigados a 
velar pela observância, nos seus estabelecimentos ou empresas, dos bons 
costumes e da decência pública, bem como das normas de segurança e 
medicina do trabalho. 

Art. 426. É dever do empregador, na hipótese do artigo 407, 
proporcionar ao menor todas as facilidades para mudar de serviço. 

Art. 427. O empregador, cuja empresa ou estabelecimento ocupar 
menores, será obrigado a conceder-lhes o tempo que for necessário para a 
frequência às aulas. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos situados em lugar onde a 
escola estiver a maior distância que dois quilômetros e que ocuparem, 
permanentemente, mais de trinta menores analfabetos, de 14 (quatorze) a 18 
(dezoito) anos, serão obrigados a manter local apropriado em que lhes seja 
ministrada a instrução primária 

Art. 428. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
diretamente, ou com a colaboração dos empregadores, considerando condições 
e recursos locais, promoverá a criação de colônias climáticas, situadas à beira
mar e na montanha, [manciando a permanência dos menores trabalhadores em 
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10 
grupos conforme a idade e condições individuais, durante o período de férias 
ou quando se tome necessário, oferecendo todas as garantias para o 
aperfeiçoamento de sua saúde. Da mesma forma será incentivada, nas horas de 
lazer, a frequência regular aos campos de recreio, estabelecimentos 
congêneres e obras sociais idôneas, onde possa o menor desenvolver os 
hábitos de vida coletiva em ambiente saudável para o corpo e para o espírito. 

Art. 429. Os estabelecimentos industriais de qualquer natureza, 
inclusive de transportes, comunicações e pesca, são obrigados a empregar e 
matricular nos cursos mantidos pelo Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial (SENAI): 

a) um número de aprendizes equivalente a cinco por cento no 
mínimo e quinze por cento no máximo, dos operários existentes em cada 
estabelecimento, e cujos oficios demandem formação profissional; 

b) (Revogada pelo artigo 1° do Decreto-Lei nO 9.576, de 
12.08.1946 ). 

Parágrafo único. As frações de unidade, no cálculo da percentagem 
de que trata o primeiro item do presente artigo, darão lugar à admissão de um 
aprendiz. 

Art. 430. Terão preferência, em igualdade de condições, para 
admissão aos lugares de aprendizes de um estabelecimento industrial, em 
primeiro lugar, os filhos, inclusive os ónaos e, em segundo lugar, os irmãos 
dos seus empregados. 

Art. 431. Os candidatos à admissão como aprendizes, além de terem 
a idade mínima de quatorze anos, deverão satisfazer as seguintes condições: 

a) ter concluído o curso primário ou possuir os conhecimentos 
mínimos essenciais à preparação profissional; 

b) ter aptidão fisica e mental, verificada por processo de seleção 
profissional, para a atividade que pretende exercer; 

c) não sofrer de moléstia contagiosa e ser vacinado contra a varíola. 
Parágrafo único. Aos candidatos rejeitados pela seleção profissional 

deverá ser dada, tanto quanto possível, orientação profissional para ingresso 
em atividade mais adequada às qualidades e aptidões que tiverem 
demonstrado. 

Art. 432. Os aprendizes são obrigados à frequência do curso de 
aprendizagem em que estejam matriculados. 

§ 1°. O aprendiz que faltar aos trabalhos escolares do curso de 
aprendizagem em que estiver matriculado, sem justificação aceitável, perderá 
o salário dos dias em que se der a falta. 

• 



§ 2°. A falta reiterada no cumprimento do dever de que trata este 
artigo, ou falta de razoável aproveitamento, será considerada justa causa para 
dispensa do aprendiz. 

Art. 433. Os empregadores serão obrigados: 
a) a enviar anualmente, às repartições competentes do Ministério do 

Trabalho, de 1 ° de novembro a 31 de dezembro, uma relação, em 2 (duas) 
vias, de todos os empregados menores, de acordo com o modelo que vier a ser 
expedido pelo mesmo Ministério; 

b) a afixar em lugar visível, e com caracteres facilmente legíveis, o 
quadro do horário e as disposições deste capítulo. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nO 3.519, de 30.12.1958. 

SEÇÃO V 
DAS PENALIDADES 

Art. 434. Os infratores das disposições deste capítulo ficam sujeitos 
à multa de valor igual a 30 vezes o valor de referência regional, aplicada 
tantas vezes quantos forem os menores empregados em desacordo com a lei, 
não podendo, todavia, a soma das multas exceder a 150 vezes o valor de 
referência, salvo no caso de reincidência, em que este total poderá ser elevado 
ao dobro. 

*Redação ao artigo dada pelo Decreto-Lei nO 229, de 28.02.1967. 

Art. 435. Fica sujeita à multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o 
valor-de-referência regional e ao pagamento da emissão de nova via a empresa 
que fizer na Carteira de Trabalho e Previdência Social do menor anotação não 
prevista em lei. 

*Redação ao artigo dada pelo Decreto-Lei n° 229, de 28.02.1967, e de acordo 
com a Lei nO 7.855, de 24.10.1989. 

Art. 436. O médico que, sem motivo justificado, se recusar a passar 
os atestados de que trata o artigo 418, incorrerá na multa de valor igual a 30 
(trinta) valores-de-referência regionais, dobrado na reincidência 

*Redação ao artigo dada pelo Decreto-Lei nO 229, de 28.02.1967, e de acordo 
com a Lei n O 7. 855, de 24.10.1989. 

Art. 437. O responsável legal do menor empregado que infringir 
dispositivo deste capítulo, ou deixar de cumprir os deveres que nele lhe são 
impostos, poderá, além da multa em que incorrer, ser destituído do pátrio 
poder ou da tutela. 

Parágrafo único. Perderá o pátrio poder ou será destituído da tutela, 
além da multa em que incorrer, o pai, mãe ou tutor que concorrer, por ação ou 
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omissão, para que o menor trabalhe nas atividades previstas no § lOdo artigo 
405 . 

Nota: O artigo -119 fo i revogado pela Lei n O 5.686, de 03.08. 1971. 
~ .......... .. ............ ............ .. .... .... .... .. ........ ...... .... .. .. .... .. .... .... ...... .... .... .. .. .. ...... ...... ...... ...... .. ........ .. ........ .... .. .. .. .... .... .. .. .... ............ .. .. .... .. ...... ...... .. ........ .. .... .. .......... .. .... .. .. 

, 
TITIJLO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 
.. .............. .. .... .... .. .. .. .... .... .... .. .... .. .. ...... .. ........ .. .. .. .. .... .......... .. .................... .. ...... .... .. .... .. ...... .. ...................... .. .. .. .................. .. .......... .. .... .. .. .... .... ...... .. ...... .. .. .... .. .. .... 

, 

CAPITULO V 
DA RESCISÃO 

Art. 479. Nos contratos que tenham termo estipulado, o 
empregador que, sem justa causa, despedir o empregado, será obrigado a 
pagar-lhe, a título de indenização, e por metade, a remuneração a que teria 
direito até o termo do contrato. 

Parágrafo único. Para a execução do que dispõe o presente artigo, 
o cálculo da parte variável ou incerta dos salários será feito de acordo com o 
prescrito para o cálculo da indenização referente à rescisão dos contratos por 
prazo indeterminado. 

Art. 480. Havendo termo estipulado, o empregado não se poderá 
desligar do contrato, sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o 
empregador dos prejuízos que desse fato lhe resultarem. 

§ 1 ° A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que teria 
direito o empregado em idênticas condições. 

§ 2° (Revogado pela Lei n° 6.533, de 24/05/1978) . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . . . . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 



LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA 
, 

DO TEMPO DE SERVIÇO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 15. Para os fms previstos nesta Lei, todos os empregadores 
ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês em conta bancária 
vinculada, a importância correspondente a 8% (oito por cento) da 
remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas 
na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT e a 
gratificação de Natal a que se refere a Lei nO 4.090, de 13 de julho de 1962, 
com as modificações da Lei nO 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

§ 1 ° Entende-se por empregador a pessoa fisica ou a pessoa jurídica 
de direito privado ou de direito público, da Administração Pública Direta, 
Indireta ou Fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, 
bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa 
condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 
independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que 

e eventualmente venha obrigar-se. 
§ 2° Considera-se trabalhador toda pessoa fisica que prestar serviços 

a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, 
os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime 
jurídico próprio. 

§ 3° Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do 
FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei. 

§ 4° Considera-se remuneração as retiradas de diretores não 
empregados, quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos 
decorrentes do contrato de trabalho de que trata o art. 16. 

* § 4° acrescido pela Lei n O 9. 711, de 20/ 11/1998. 
§ 5° O depósito de que trata o "caput" deste artigo é obrigatório nos 

casos de afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença 
por acidente do trabalho. 

* § 5° acrescido pela Lei nO 9. 711, de 20/ 11/1998. 

13 
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§ 6° Não se incluem na remuneração, para os frns desta Lei, as 
parcelas elencadas no § 9° do art.28 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

* § 6° acrescido pela Lei nO 9. 711, de 20,'11/1998 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DECRETO-LEI N° 4.481, DE 16 DE JULHO DE 1942. 

DISPÕE SOBRE A APRENDIZAGEM DOS 
INDUs1RlÁR1os, ESTABELECE DEVERES 
DOS ENWREGADORES E DOS 
APRENDIZES RELATIVAMENTE A ESSA 
APRENDIZAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° Os estabelecimentos industriais de qualquer natureza são 
obrigados a empregar, e matricular nas Escolas mantidas pelo Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), um número de aprendizes 
equivalentes a 5% no mínimo e 15% no máximo, dos operários existentes em 
cada estabelecimento e cujos oficios demandem formação profissional. 

* Artigo, "caput", com redação dada pelo Decreto-lei n° 9.576 de 12/08/1946. 

§ 1 ° As porcentagens e a duração dos cursos serão flXadas, em cada 
caso, pelo Conselho Nacional do SENAI, dentro dos limites deste artigo, de 
conformidade com as necessidades industriais. 

* § 1° com redação dada pelo Decreto-lei nO 9.576 de 12/08/1946. 

§ 2° As frações de unidade no cálculo da porcentagem, de que trata 
o artigo, darão lugar a admissão de um aprendiz. 

* § 2° com redação dada pelo Decreto-lei nO 9.576 de 12/08/ 1946. 

Art. 2° Terão preferência, em igualdade de condições, para 
admissão aos lugares de aprendizes de um estabelecimento industrial, em 
primeiro lugar, os filhos, inclusive os órfãos, e em segundo lugar, os irmãos 
dos seus empregados . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



DECRETO-LEI N° 8.622, DE 10 D EIRO DE 1946. 

DISPÕE SOBRE A APRENDIZAGEM DOS 
CO:MERCIÁRIOS, ESTABELECE DEVERES 
DOS ENWREGADORES E DOS 
TRABALHADORES MENORES 
RELATIVA:MENTE A ESSA , 

APRENDIZAGEM E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. I ° Os estabelecimentos comerciais de qualquer natureza, que 
possuírem mais de nove empregados, são obrigados a empregar e matricular 
nas escolas de aprendizagem do "SENAC", um número de trabalhadores 
menores como praticantes, que será determinado pelo seu Conselho 
Nacional, de acordo com as práticas ou funções que demandem fonnação 
profissional, até o limite máximo de dez por cento do total de empregados de 
todas as categorias em serviço no estabelecimento. 

§ I ° As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata 
este artigo, darão lugar a admissão de um praticante. 

§ 2° Ficam isentos das obrigações estabelecidas neste artigo os 
estabelecimentos comerciais que, no mínimo, admitirem igual número de 
estudantes menores de curso comercial de fonnação, para o exercício de 
prática ou função adequada, em horário igualmente reduzido, de fonna a 
possibilitar, pelo menos, um intervalo de duas horas entre o término do 
serviço e o início das aulas, ou vice-versa. 

Art. 2° Terão preferência, na ordem seguinte e em igualdade de 
condições, para admissão aos lugares de praticantes em estabelecimentos 
comerciais, os estudantes de curso comercial de formação, os alunos que 
tenham iniciado cursos do "SENAC", os filhos, inclusive órfãos ou tutelados, 
e os irmãos dos seus empregados . 
. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 
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D~CR:r::;TO-T , :ZI N,o 9.576 - DE L~ 

DE AGêSTO DE 19~6 

":] .Tr,y,; ;:c rl a-";"''-:lo~;CC)'"'''' 
•• 1.)..:. ..... \.- (. J L. ~ (,. ..., 1._ '-' ..... ........> 

n.o <!.481, à.e 16 
19,12. 

do Decreto-lei 
de Julho de 

O Presidente cl:: R,epública, usando 
c.8.S at:-ibuições qu.e lhe (:,lTIfe:2 o ,U'
tigo 18CJ d:1 Constituição des:eta: 

Art. 1.° Fic2. · a lt.erado pela fl,;m18. 
que se se;?;ue, nos dispv':;!ÜVQS i':1di
C:1dos, o D ecreto-l::i n.o 4.431, de 16 
de Julho de 1942. que dJ,3põe ~ôbl'e 
a aprendizagem industr1 c11 , e.3tZ1 bele
cendo devares dos emp r eg.:J.dor2s e 
dos aprendizes, relativame::: ~e a é=-,sa 
aDrendizagem. 
-I - O art. 1.0 do De"r2to-lei ci

ta.do passará a ter a redação seguin te: 
Os estabelecimentos industriais de 

qualquer natureza são obrigados a 
empregar e matricular nas Escolas 
mantidas pelo Serviço Nacional je 
Aprendizagem Industlial (SENAD , 

um número de aprendizes equivalen
tes a 5 % no mínimo e 15 % no 
máximo. dos operários existentes , em 
cada estabelecimento e cujos ofícios 
demandem formação profissional. 

Mensagem nQ 476 

S 1.0 As porcenta~ens e a duração 
dos cursos serão fixadas, em cada 
caso, pelo Conselho Nacional do 
S'ENA1, dentro dos limites dês te ar
tigo, de conformidade com as neces
sidades industriais. 

§ 2.0 As fra.ções de unidade no 
cálculo da porcenta.gem, de que trata 
o artigo, darão lugar a admissão de 
um aprendiz. 
II - Ficam aorescidos no artigo 

7.0 do mesmo Decreto-lei os dois 
parágrafos s€guintes: 

~ 1.0 O aprendiz matriculado nos 
cursos do SZ'NA1 perceberá, do seu 
empregadcr, na base de dia _ de. fye
aÜ2!lcia à Escola, remuneraçao 19ual 
ã que vence-r no trabalho normal do 
estabe~ecünel1to em que estiv·er em
pr.egado, qualquer que seja a modali
dade de renluneracão. 

~ 2," SE'!11pre que se verificar a. 
!D8.tricula de um aprendiz em curS8S 
elo . E:ENAI. dev-êrá o empregador 
:lnotal' , na ' Caíte:ra àe Traoalho do 
men01:, a data e o em"se e!n que a 
""1C.",.,..,~, 1-1~tl':~ul" ,,~ ""~~.I..ciCOU .I.._ ....... .1J. ... .;..... ~ ~4 .ll.".. ..:N ..,\". • c.~_ ... • 

............................................................................................. 

................................................................................ '- ...................... .. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Trabalho e Emprego, o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943". 

Brasília, 10 de abril de 2000. 
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EM nÜ 13 GM/MTE 

Brasília, 09 de rrarço de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de 
anteprojeto de lei , que "Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.o 5.452, de l ° de maio de 1943", objetivando adequar as normas concernentes ao 
trabalho do menor e à aprendizagem aos novos paradigmas constitucionais, principalmente no que 
diz respeito aos limites de idade estabelecidos pela Emenda Constitucional n.o 20. edítada em 15 de 
dezembro de 1998. 

} A questão da aprendizagem encontra-se regulada pelos arts. 428 a 433 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, e pelos Decretos-Leis n.os 4.481 , de 16 dejulho de 1942, 8.622, 
de 10 de janeiro de 1946, e 9.576, de 18 de agosto de ) 946. 

3. A crescente demanda de mão-de-obra qualificada no mercado de trabalho do mundo 
globalizado e infonnatizado toma a profissionalização uma prioridade, fazendo com que tanto a 
escolaridade quanto a aprendizagem sejam valorizados. 

-+ Contudo, o atendimento a essa demanda e o cumprimento dos mandamentos 
constitucionais somente poderão se concretizar por meio de ações integradas entre o Estado e a 
sociedade civil. Um novo conceito de aprendizagem deve ser aplicado por intennédio de outros 
mecanismos além daqueles imaginados em 1943, quando se implementava no Brasil, ainda de 
modo incipiente, a industrialização. O estágio profissionalizante, as escolas de profissionalização, a 
aprendizagem metódica no próprio emprego e o trabalho educativo são proposições que merecem 
atenção. 

5. Em síntese, os programas de fonnação profissional deverão ser alargados para além 
das fronteiras dos Serviços Nacionais de Aprendizagem com a ação homogênea e unifonne de toda 
a sociedade e dos poderes instituídos. 

6. Assim, o anteprojeto ora encaminhado contempla, além daqueles Serviços, as 
Escolas Técnicas de Educação e entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência 
ao adolescente e a educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

7. A proposta define, ademais, o contrato de aprendizagem, seus tennos e suas 
condições. Garante-se ao aprendiz o salário mínimo hora e duração do trabalho não superior a seis 
horas diárias, vedadas a prorrogação e a compensação de jornada. Condiciona-se o contrato, por 
outro lado, à freqüência do menor à escola, caso não haja concluído o ensino fundamental, e à 
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inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em 
formação tecnico-profíssional metódica. 

8. Tendo em vista a especificidade do contrato de aprendizagem, propõe-se a redução, 
para dois por cento, da alíquota do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço nesse tipo de contrato. 

9. Por fim, ressalte-se que o anteprojeto busca dar tratamento uniforme aos setores 
econômicos, eliminando as desigualdades existentes entre as normas que regem a aprendizagem 
industrial, nos transportes e no comercIO. Tal unifonnidade não implica, todavia, rigidez na 
regulamentação, visto que o número de aprendizes em cada empresa corresponderá a cinco por 
cento, no mlmmo, e qUInze por cento, no maXlmo, dos trabalhadores existentes em cada 
estabelecimento, respeitada a capacidade de cada empregador. 

10. Pelo exposto, entendo que a alteração proposta se traduzirá em benefício para cerca 
de sete milhões de jovens entre 14 e 16 anos, que necessitam de renda, de educação e de formação 
para ingresso no mercado de trabalho, cada vez mais exigente quanto à qualificação profissional e 
pessoal. A profissionalização é um direito primordial do adolescente e é a alternativa possível a 
esses Jovens. 

11. São essas, Senhor Presidente, as razões que submeto à apreciação de Vossa 
Excelência, para a alteração dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho que tratam do 
trabalho do menor e da aprendizagem. 

Respeitosamef!~ __ _ 

- ---- ) . 
I --- -. 

_ \. : 1 

í · \ I I " "., . i! 
• \ . .' '\ I I , "'- ~ _~ \.- \ _ /' ) 
. , - ~ \. .,j I -

FRANCISCO DORNELLES 
Ministro de Estado-do T raba~prego 

. / --_.-
ANEXO À EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS NU 13 IGM-MTE, DE 09 /03 /00 

I . Síntese do Problema ou da situação que reclama providências: 

i 
! A crescente demanda de mão-de-obra qualificada no mercado de trabalho do mundo globalizado e 
I informatizado toma a profissionalização uma prioridade. fazendo com que tanto a escolaridade quanto 
! a aprendizagem sejam valorizados. _ .. 
i A questão da aprendizagem encontra-se regulada pelos arts. ·-+28 a 433 da Consolidação das Leis 
I do Trabalho. e pelos Decretos-Leis n."s 4.481. de 16 de julho de 1 942. 8.622. de 10 de janeiro de 1946, 
! e 1.).576. de 18 de agosto de 1946. É necessário adequar as normas concernentes ao trabalho do menor e 
; ;1 aprendizagem aos novos paradigmas constitucionais. principalmente no que diz respei to aos limites 
. I.k Idade eSlabe ecidos pela Emenda Consl ll l O J; : ' 20. editada em 15 de dezembro de 1998. 



~. Solu<;út:s e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Um novo conceito de aprendizagem deve ser aplicado por intermédio de outros mecanismos além 
uaqueles imaginados em I tJ43. yuando se implementava no Brasil. ainda de modo incipiente, a 
ind ustrial ização. 

Os programas de formação profissional deverão se r alargados para além das fronteiras dos 
Serviços Nacionais de Aprendizagem com a ação homogênea e uniforme de toda a sociedade e dos 
poderes instituídos. 

Propõe-se contemplar. além daqueles Serviços. as Escolas Técnicas de Educação e entidades sem 
rins lucrativos que tt:nham por objetivo a assistência ao adolesce nte e a educação profissional. 
rt:g istradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança t: do Adolesce nte . 

Define-st: o contrato de aprendizagem. seus termos e suas condições. Garante-se ao aprendiz o 
salár io mínimo hora e duração do trabalho não superior a se is horas diárias. vedadas a prorrogação e a 
cll ll1pensação de jornada. Condiciona-se o contrato. por outro lado. à freqüência do menor à escola. 
caSO não haja concluído o ensino fundamental. e à inscrição em programa de aprendizagem 
desenvolvido sob a orientação de enTidade qualific<!da em formação técnico-profissional metódica. 

Tendo em vista a t:specificidade do contrato de aprendizagem. propõe-se a redução. para dois por 
cento. da alíquota do Fundo de Garantia <.io Tempo de Serviço nesse tipo de contralO. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

Não existem alternativas a curto prazo. 

-L Custos: 

Não gera despesa no âmbito do Orçamento da União. 

::.. Razões que justificam a urgência: 

O aumento da idade mínima para o trabalho. pela Emenda Constitucional n." 20. de 1998, reduziu 
o mercado de trabalho do adolescente. Por outro lado. a necessidade de qualificação da mão-de-obra, 
na atualidade. é cada vez maior. exigindo aperfeiçoamento imediato da legislação relativa ao trabalho 
uo menor e à aprendizagem. 

A realidade ue nosso País revela que as limitações econõmicas não permitem assegurar ensino 
llbrigatório acima de quatorze anos de idade. e que o ingresso precoce dos trabalhadores no mercado 
dt:corre do t:stado de absoluta pobreza dt> suas famílias. que dependem do trabalho dos filhos para o 
;lumento da renda familiar e garantia de subsistência. 

Estima-se que cerca de dois milhões c setecentos mil jovens trabalhadores. na faixa etária entre 
I quatorze e quinze anos de idade. encontram-se no mercado de trabalho. Restaurar a possibilidade de 
I t:mprego para essa camada da população é medida Ufe:ente e de inee:ável alcance social. - -

19 
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h, Impacto sohre () ;,imbicntc: 

\ião tem , 

-:-, A.lterat;ões propostas: 

Texto atual 

Consolidação das Leis do Trabalho: 

Art. 80. Ao menor aprendiz será pag" salário 
nunca inferior a meio salário mínimo regional 
durante ;,i primeira metade da duração máxima 
prevista para o aprendizado do respectivo ofício. 
Na segunda metade. passará a perceber. pelo 
menos 2/3 (dois terços) do safário mínimo 
regional. 
~ 

Parágrafo UI1lCO. Considera-se aprendiz o 
menor de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos sujeito à 
formação profissional metódica do ofício e'm que 
exerça o seu trabalho. 

. .... . .. .... . . ............ . ... .............. . .... .... .... ..... .............. . . 

Art. .+02. Considera-se menor para os efeitos 
desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a I? 
(dezoito) anos. 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se
á pelas disposições do presente Capítulo. exceto no 
serviço em oficinas em que trabalhem 
exclusivamente pessoas da família do menor e 
esteja este sob a direção do pai. mãe ou tutor. 
{)bservado. entretanto. o disposto nos arts. 404 e 
.+05 e na Seção 11. 

Tato proposto 

(Remgado. ) 

. ... ... ..... ... ....... ........ .. ..... ............ ....... .... ....... .... ..... . 

"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos 
desta Consolidação o trabalhador de quatorze a 
dezoito anos. 

. ........ ... .................................... ............... " (NR) 

Art. .+0]. Ao menor 
proibido o trabalho. 

de 12 (doze) anos e "Art. 403 . E proibido qualquer trabalho a 

Parágrafo único. O trabalho dos menores de 12 
(doze) a 14 (quatorze) anos fica sujeito às 
seguintes condições. além das estabelecidas neste 
Capítulo : 

a) garantia de frcqüência à cscola que assegure 
. ~ua formação ao meno:, em nível pnmario: 
! 
• 

menores de dezesseis anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz. a partir dos quatorze anos. 

Parágrafo único. O trabalho do menor não 
poderá ser realizado em locais prejudiciais à sua 
formação. ao seu desenvolvimento físico, 
psíquico. moral c social e em horários e locais que 
não permitam a freqüência à escola .. , (NR) 



h) se rviços de natureza Ieve. que não sejam 
nocIvos a sua saúde e ao seu desenvolvimento 
normal. 

. .. .. ... ...... ..... ... . ......... ........... .. ...... .. . .. ... ..... .. .... .... .. . 

~rt. <+():5 ............. ... .... ... ................ ... .... ..... ..... ... . . 

.. . ... .. .. .... .. .................. ....................................... ... .... . 

§ I" Excetuam-se da proibição do item I os 
menores aprendizes maiores de 16 (dezesseis) 
anos. estagiários de cursos de aprendizagem. na 
forma da lei. desde que os locais de trabalho 
tenham sido previamente vistoriados e aprovados 
pela autoridade competente em matena de 
Segurança e Medicina com homologação pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho. 
devendo os menores ser submetidos a exame 
médico semestralmente. 

Art. <+28. O Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS). diretamente. ou com a colaboração 
dos empregadores. considerando condições e 
recursos locais. promoverão a criação de colônias 
climáticas. situadas à beira-mar e na montanha. 
financiando a permanência dos menores 
trabalhadores em grupos. conforme a idade e 
condiçôes individuais. durante o período de férias 
ou quando se torne necessário. oferecendo todas as 
garantias para O aperfeiçoamento de sua saúde. Da 
mesma forma será incentivada nas horas d '.' lazer. a 
freqüência regular aos campos de recreio. 
estabelecimentos congeneres e obras sociais 
idôneas. onde possa o menor desenvolver os 
hábitos de vida coletiva em ambiente saudável. 
para o corpo e para o espírito. 

.. .... ....... .. .... ...................................... ...................... 

Art. ~():; ............ ... ..... ..... ......... ..... .. .......... .... .... . 

.......................... . ....... .. ...................•.....•.........•.. 

(Revogado.) 

. ......................................... ... ........ .. . ..... ...................... .. .... .. 

··Ar!. 428. Contrato de aprendizagem é o 
contrato de trabalho especial. ajustado por escrito 
e por prazo determinado. em que o empregador 
se compromete a assegurar ao maior de quatorze e 
menor de dezoito anos. inscrito em programa de 
aprendizagem. formação técnico-profissional 
metódica. compatível com o seu desenvolvimento 
físico. moral c psicológico. c o aprendiz se 
compromete a executar. com zelo e diligência, as 
tarefas compatíveis com essa formação. 

§ 1" A validade do contrato de aprendizagem 
pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social. matrícula e freqüência do 
aprendiz à escola. caso não haja concluído o 
ensino fundamental. e inscrição em programa de 
aprendizagem desF.nvolvido sob a orientação de 
entidade qualificada em formação técnico
profissional metódica. 

~ 2" Ao menor aprendiz. salvo condição mais 
favoraveI. sera garantido o salário mínimo hora. 

~ 3" O contrato de aprendizagem não poderá 
ser estipulado por mais de dois anos. 

21 
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Art. 429. Os estabelecimentos industriais de 
qualquer natureza. inclusive de transportes. 
comunicações e pesca, são obrigados a empregar e 
matricular nos cursos mantidos pelo Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI): 

a) um número de aprendizes equivalente a 5C:f 
no mínimo e ISq no máximo dos operários 
çxistentes em cada estabelecimento. e cujos ofícios 
demandem formação profissional. 

b) (re\"()gado pelo li rt. JO do DecrelO-Lei 1/. () 

<).576. de J 2//8/4ó) 

Parágrafo único. As fracões de unidade no 
~ " 

cálculo de percentagem de que trata o primeiro 
item do presente artigo darão lugar à admissão de 

~ ~ 

um aprendiz . 

.-\r1. .. +30. T çrão preferência. Çm i!waldade de 
condições. para admissão aos lugares de 
aprendizes <.k um çstabelecimento industrial. em 
primeiro lugar. os filhos. inclusive os órfãos e. c:m 
segundo lugar. os irmãos dos seus empregados. 

§ 4" A formação técnico-profissional a que se 
refere o caput deste artigo caracteriza-se por 
atividades teóricas e práticas. metodicamente 
organizadas em tarefas de complexidade 
progressiva desenvolvidas no ambiente de 
trabalho. " (NR) 

"'Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer 
natureza são obrigados a empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem um número de aprendizes 
equivalente a cinco por cento no mínimo e quinze 
por cento no máximo. dos trabalhadores 
existentes em cada estabelecimento. cujas funções 
demandem formação profissional. 

§ l° O limite fixado neste artigo não se aplica 
quando o empregador for entidade sem fins 
lucrativos que tenha por objetivo a educação 
profissional. 

§2" As frações de unidade. no cálculo da 
percentagem de que trata o caput. darão lugar à 
admissão de um aprendiz." (NR) 

'''Art. .. +30. Na hipótese de os Serviços 
Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 
cursos ou vagas suficientes para atender à 
demanda dos estabelecimentos. çsta poderá ser 
suprida por outras entidades qualificadas em 
formação técnico-profissional metódica, a saber: 

I - Escolas Técnicas de Educação; 

I I - entidades sem fins lucrativos. que tenham 
por objetivo a a!:>sistência ao adolescente e a 
educação profissional. registradas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

§ l° As entidades mencionadas neste artigo 
deverão contar com estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de 
aprendizagem. de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino. bem como acompanhar e 
avaliar os resultados. 

§ 2° Aos aprendizes que concluírem os cursos 
de aprendizagem. com aproveitamento, será 
concedido certificado de qualificação profissional. 



Ar!. 431. Os candidatos à admissão como 
aprendizes. akm de terem a idade mínima de 
quatorze anos. deverclo satisfazer às seguintes 
condições: 

a) ter concluído o curso primário ou possuir os 
conhecimentos mínimos essencIaIs à preparação 
profissional: 

b) ter aptidão física e mental. verificada por 
processo de seleção profissional. para a atividade 
que pretende exercer: 

c) não sofrer de mokstia contagIOsa e ser 
vacinado contra a varíola. 

Parágrafo único. Aos candidatos rejeitados 
pela seleção profissional deverá ser dada. tanto 
quanto possível. orientação profissional para 
ingresso em atividade mais adequada às qualidades 
e aptidões que tiverem demonstrado. 

Art. 432. Os aprendizes são obrigados à 
freqüência do curso de aprendizagem em que 
estejam matriculados. 

I ~ I" O aprendiz que faltar aos trabalhos 
I escolares do curso de aprendizagem ern que estiver 
matriculado. sem justificação aceitável. perderá o 
salário dos dias em que se der a falta. 

§ 2" A falta reiterada no cumprimento do dever 
de que trata este artigo. ou a falta de razoável 
aproveitamento. será considerada justa causa para 
dispensa do aprendiz. 

Art. 433. Os empregadores são obrigados: 

a) a enviar anualmente. às repartições 
competentes do Ministério do Trabalho. de l° de' 
novembro a 31 de dezembro. uma relação, em 2 
(duas) vias. de todos os empregados menores. de 
acordo com o modelo que vier a ser expedido pelo 
mesmo Ministério: 

§3° O Ministério do Trabalho e Emprego 
fixará normas para avaliação da competência das 
entidades mencionadas no inciso II deste artigo. " 
(NR) 

··Art. 431. Ã éôÍmatação do aprendiz poderá 
ser efetivada pela empresa onde se realizará a 
aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no 
inciso II do artigo anterior. caso em que não gera 
vínculo de emprego com a empresa tomadora dos 
servIços. 

§ 1 U O inadimplemento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias por parte da 
entidade sem fins lucrativos implicará 
responsabilidade subsidiária da empresa onde se 
realizar a aprendizagem quanto às obrigações 
relativas ao período em que o menor esteve a sua 
disposição. 

§ 2" A intermediação de aprendizes pela 
entidade sem fins lucrativos não descaracteriza 
seu caráter filantrópico. mantendo-se as isenções 
decorrentes desta qualidade'" (NR) 

··Ar!. 432. A duração do trabalho do aprendiz 
não excederá de seis horas diárias. sendo vedadas 
a prorrogação c a compensação de jornada. 

Parágrafo único O limite previsto neste artigo 
poderá ser de até oito horas diárias para os 
aprendizes que já tiverem completado o ensino 
fundamental. se nelas forem computadas as horas 
destinadas à aprendizagem teórica." (NR) 

.. Art. -1-33. O contrato de aprendizagem 
extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz 
completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente 
nas seguintes hipóteses: 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação 
do aprendiz: 

II - falta discirlinar grave: 
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h) a afixar em lugar visível. e com c:\racteres 

facilmente legíveis. o quadro de horário e as 
disposições deste Capítulo. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei 11.° 3.519. 
I 'r) '1) , -<> l e _) :' _ iJO.) 

III - ausência injustificada 
implique perda do ano letivo: ou 

IV - a pedido do aprendiz. 

a escola que 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nos 
... ....... ............ ..... ............ ....... .... ....... ... ...... ......... :- arts. -+79 e 480 desta Consolidação às hipóteses 

Ar1. -U6. O médico. que sem motivo 
.i ust i ficado. se recusar a passar os atestados de que 
trata () artiQ.o 4\8. incorrerá na multa de valor iQ.ual 

I a 3U (trint;) vezes o valor de referência regia-na\. 
dobrada na reincidência . 

. -\r1. -+.:17. O responsável legal do menor 
empregado que infringir dispositivo deste 
Capítulo. ou deixar de cumprir os deveres que nele 
lhe são impostos. ou concorrer na hipótese do § 2" 
do artigo 4\ Y. para que o menor não complete a 
sua alfabetização. poderá. além da multa em que 
Incorrer. ser destituído do pátrio poder ou da 
tutela . 

Lei 8.036. de 11 de maio de 1990: 

r\rt. 15 .... ... ........ .. ................... .......... ..... ...... ... .. . 

de extinção do contrato mencionadas neste 

artigo'" (NR) 

(Revogado.) 

(RenJgado. ) 

Ar1. 15 ...... ...... ....... .. ... ................. .............. .... .. . 

. . ......... .... .... . .... ..... .......... ... ............ .......... _ ........... .. 

.. § 7° Os contratos de aprendizagem terão a 
alíquota a que se refere o capu! deste artigo 
reduzida para dois por cento." 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Pela constitucionalidade. juridicidade e t"vrma da proposta. 



A ' o 
VISO n- 585 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 
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Em la de abril de 2000, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que" Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943", 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

E ROPARE E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.845, DE 2000 

Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, apfOllada pelo Decreto-lei nO 
5.452, de 1° de maio de 1943. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relatora: Deputada FÁTIMA PELAES 

O Projeto de Lei nO 2.845, de 2000, de autoria do Poder 

Executivo, visa alterar os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431 , 432 e 433 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, que dispõem sobre o trabalho do menor. 

Na exposição de motivos apresentada, o Senhor Ministro de 

Estado do Trabalho e Emprego alega que o projeto tem por objetivo "adequar as 

normas concernentes ao trabalho do menor e à aprendizagem aos novos 

• paradigmas constitucionais, principalmente no que diz respeito aos limites de 

idade estabelecidos pela Emenda Constitucional nO 20, promulgada em 15 de 

dezembro de 1998". 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Os dois primeiros artigos alterados (402 e 403) 

simplesmente atualizam o texto consolidado conforme o disposto no texto da 

GER 3.17 .23 004-2 (JUN/99) 



• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Carta Magna, notadamente com relação à Emenda Constitucional n° 20 (Reforma 

da Previdência Social) que elevou para 16 anos a idade mínima de ingresso ao 

trabalho, salvo na condição de aprendiz aos 14 anos. 

Portanto a principal alteração do projeto em exame se 

refere à figura da aprendizagem, prevista na CLT, ora ampliada e transformada 

em Contrato de Aprendizagem. Trata-se de uma nova modalidade de contrato por 

prazo determinado (especial) que, também, pretende abarcar outras entidades de 

formação profissional , além dos serviços de aprendizagem do Sistema S, como 

qualificadoras de jovens aprendizes. Objetiva, ainda, o projeto incentivar esse tipo 

de contratação mediante a redução da alíquota do FGTS de 8% para 2%. 

Eis as principais alterações pretendidas pelo projeto em relação à lei atual 

relativamente à aprendizagem: 

1. Salário mínimo hora: atualmente é assegurado ao aprendiz salário nunca 

inferior a Y2 salário mínimo durante a primeira metade da duração máxima 

prevista para o aprendizado do respectivo ofício e 2/3 na segunda metade; 

2. Contrato especial com prazo de dois anos: o art. 80 da CLT traz a expressão 

"duração máxima prevista para o aprendizado". Assim, o prazo do contrato de 

aprendizagem é determinado de acordo com a necessidade do ofício. Além 

disso, o contrato de aprendizagem, hoje, é considerado uma etapa do contrato 

por prazo indeterminado. A proposição pretende alterar essa sistemática, 

transformando o contrato de aprendizagem em contrato especial. Essa 

assertiva pode ser constatada no art. 431 , alterado pelo projeto, que prevê a 

contratação do aprendiz pela empresa onde for realizada a aprendizagem ou 

pelas entidades mencionadas no inciso 11 do mesmo artigo, caso em que não 

gera vínculo empregatício com a empresa tomadora dos serviços, além do 

disposto no art. 433 que estabelece as hipóteses de rescisão do contrato 

antes de seu termo e a inaplicabilidade dos arts. 479 e 480 da CLT em caso 

de antecipação do término do contrato; 

3. Inclusão dos demais serviços de aprendizagem profissional : o art. 429 da CLT 

faz menção expressa ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

(SENAI) como qualificador do aprendiz. Já o PL 2.845/2000 possibilita a 

qualificação do aprendiz pelos demais serviços nacionais de aprendizagem 

(SENAC, SENAT, SENAR e SESCOOP), bem como pelas Escolas Técnicas 

de Educação e entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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assistência ao adolescente e a educação profissional , registradas no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

4. Direitos previdenciários e trabalhistas: nesse aspecto, o projeto apenas 

reduziu a alíquota do FGTS de 8% para 2% nos Contratos de Aprendizagem. 

Os demais direitos trabalhistas (13°, férias, repouso semanal remunerado) e 

previdenciários (contribuição sobre a folha de salários) permanecem, sendo 

que a empresa tomadora de serviços, quando os cursos de aprendizagem 

forem ministrados em seu estabelecimento, será responsável por essas 

obrigações no caso de as entidades sem fins lucrativos deixarem de cumprir 

as obrigações trabalhistas; 

5. Agenciamento de mão-de-obra do adolescente por entidades sem fins 

lucrativos: o projeto pretende regularizar tal agenciamento por meio da 

contratação dos adolescentes como aprendizes. As entidades sem fins 

lucrativos alocarão os jovens nas empresas para o exercício de atividades 

práticas complementares de seu aprendizado teórico. Como exemplo dessas 

entidades, temos as Guardas-Mirins e os Centros de Integração Empresa e 

Escola (CIEE), geralmente patrocinadas pelos Governos Estaduais. Porém 

tais entidades, hoje, não contratam os adolescentes, não registram seus 

contratos de aprendizagem em suas Carteiras de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) , tampouco lhes garantem direitos trabalhistas, nem recolhem 

encargos sociais sobre a folha de salários, como estabelece o projeto. Poucas 

são as empresas tomadoras de serviços que fazem isso. Em alguns Estados, 

as entidades governamentais realizam contratos dessa natureza, isentando as 

empresas de tais obrigações;. 

6. Limite de jornada de trabalho: de acordo com o projeto, o aprendiz terá 

jornada de trabalho de, no máximo, 6 horas diárias, sendo vedadas a 

prorrogação e a compensação de jornada. Esse limite poderá chegar a 8 

horas para aqueles que já tiverem completado o ensino fundamental , se nelas 

forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica; 

7. Extinção do contrato especial de aprendizagem: O art. 433 alterado pelo 

projeto determina que o referido contrato extinguir-se-á após dois anos ou 

ainda por: desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, falta 

disciplinar grave, ausência injustificada à escola que implique perda do ano 

letivo, a pedido do aprendiz ou quando ele completar 18 anos de idade. Em 

todos os casos, não haverá pagamento de indenização pela rescisão 
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antecipada do contrato, conforme regra geral dos contratos a prazo, 

estabelecida nos arts. 479 e 480 da CLT; 

8. FGTS: tal qual o contrato de trabalho por prazo determinado previsto na Lei nO 

9.601 , de 21 de janeiro de 1998, a alíquota do FGTS do Contrato de 

Aprendizagem é de 2%, como incentivo a esse tipo de contratação, apesar da 

obrigatoriedade da reserva de postos de trabalho aos aprendizes de, no 

mínimo, 5% e, no máximo, 15% dos empregados do estabelecimento; 

9. Revogações expressas: o projeto revoga o art. 80 (salário dos aprendizes) , o 

§ 1° do art. 405 (que excetuam da proibição do trabalho perigoso e insalubre 

os aprendizes) e os arts. 436 e 437 (que estabelecem multas para o 

descumprimento do disposto nos arts 418 e 419, revogados implicitamente 

pela Lei nO 5.686, de 3 de agosto de 1971) da CLT. 

Pelo exposto, entendemos que, com o presente projeto, 

estamos dando um grande passo para a inserção adequada de milhões de 

adolescentes no mercado de trabalho. Para isso, a referida proposição vai ao 

encontro dos dispositivos constitucionais de proteção ao trabalho do adolescente 

e do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Outrossim, esperamos, com a aprovação do projeto, 

proceder à regularização dos programas de qualificação de milhares de jovens 

carentes, desenvolvidos pelas organizações governamentais e não 

governamentais, além da formalização dos contratos de trabalho de boa parte 

dos 3.760.764 adolescentes ocupados, de acordo com a Pesquisa Nacional Por 

Amostra de Domicílios, do IBGE, de 1998. 

Todavia o mais importante objetivo deste projeto está na 

formação de mão-de-obra qualificada que é um dos itens fundamentais para o 

desenvolvimento de qualquer nação, bem como na inserção de milhares de 

jovens carentes em empresas ou em entidades sem fins lucrativos, afastando-os 

das ruas, proporcionando-lhes melhores condições de vida e contribuindo para 

sua ascensão na escala social. 

Porém devemos atentar para o fato de que a escola 

tradicional ainda é o melhor caminho para se alcançar a qualificação profissional 

do trabalhador e forjar o caráter e o nível de conhecimento geral do cidadão. 

Nesse sentido, é mister que a duração do trabalho do aprendiz seja compatível 

com sua freqüência à escola, pois, na medida em que o curso de aprendizagem é 
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temporário - dois anos ou até aos dezoito anos de idade - , a formação escolar 

é permanente, razões pelas quais somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

2.845, de 2000, com a emenda anexa. 

Sala da Comissão, em ItJ de ff0.6/é? de 2000 . 

Deputada FÁTIM PELAES 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.845, DE 2000 

Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 
5.452, de 1° de maio de 1943. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 432 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

proposto pelo art. 1 ° do projeto, a seguinte redação: 

008659.127 

''Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não 
poderá exceder a 6 (seis) horas diárias. 

§ 1° Se o aprendiz tiver concluído o ensino 
fundamental, a duração do trabalho não excederá a 8 (oito) 
horas diárias. 

§ 2° São vedadas a prorrogação e a compensação de 
jornada. 

§ 3° Nos limites previstos neste artigo, deverão ser 
computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica, 
cuja carga horária não poderá ser inferior a 2 (duas) horas 
diárias. 

§ 4° A duração do trabalho do aprendiz, em qualquer 
hipótese, deverá ser compatível com sua freqüência à 
escola. 

Sala da Comissão, em de de 2000 

Deputada FÁTIMA PELAES 

GER 31723004-2 (JUN/99) 



• . -
I 

J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

" . equer urgencla na 
apreciação do Proj eto de 
Lei n° 2845 , de 2000 

Requeremos, nos termos do art. 155 do Regin1ento Interno da Câmara dos 
Deputados, urgência para a votação do Projeto de Lei n° 2845 , de 2000, do 
Poder Executivo, que "altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943." 

ssões, 04 de outubro 2000 

r-: 
i ~j) "'- ~~ \;\\ 1 
~j~ _ .tA.~ dP ~\JJJv~ 

( 

)~ 

----Ir- -

--
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PROJETO DE LEI N° 2.845, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
2.845, DE 2000, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI 5.452, DE 1° DE 
MAIO DE 1943. PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI~ÚBLICO, CO CE O A 

, ~,, - -

PALAVRA À DEPUTADA FtlTIMAl PELftES .. ............ .... ?:.~.~ ...... .. ..... .. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E::RE ~DAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
D EP UT ADO .... . 7!)t:!/!-:-~t.o .... &ed.t;\.. ...... ............... ......... ............ ...... ..... ..... .... .. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



EM VOTAÇÃO O PROJETO 

AQUELES QUE OREM PELA APROV çÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 



/ 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• , 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 

. .. ---_ ... __ .-.--- . _.. - --- -



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE .. ....... .... .... .. .... .. .................. ... ..... .. ..... ... .. .... ....... ... . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 
(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 



EM VOTAÇÃO AS E1v1ENDAS DE PLENÁRIO N°S ...... ....... ...... .. .......................................... .. ...... . 
· . ...... .... .... ....................... ........ .... ... ... ......... ...... .. ..... .. ... ............ .. ... ... . .. ............ .. ..... .. .... .......... .... ..... ...... . ....... .... .... .. ...... .......... ............ ....... ...... .. ... .......... ..... ........... ...... .. ...... , COM PARECER FA VORA VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM \TOT AÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ................. .. .. ....... .. .................. .. ................. .... . 
· ............ .. ........ .... ... ... ...... ... ...... .............. ...... .. ......... .. .... .. ... .. ............... ... ... .... ... ... ... ... .... .... ... ......... ... ..... . , · ...... .... .. .. ...... ... ..... ................. .... ... .. ..... ... ....... ............... ... ... .. ... ... .... , COM PARECER CONTRARlO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

t 

-.- ----- - _. - _. . - - - - - _. ----_. ~. -----
... . - ._ - -- -



, 

(SE HOUVER) 

O PROlliTO FOI EMffiNDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
CONCEDO A PALAVRA À DEPUTADA FÁTIMA PELAES ... ........... ...... ... .. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO .... ........ ... ....... ...... ... .... .. .... .... ... ..... .... ... ..... .. .. ... .... ... ..... . 
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N° 2.845, DE 2000 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO 

À COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, AO 

PROJETO DE LEI N° 2.845, de 2000. 

O SR. JAIR MENEGUELLI (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público é favorável ao Projeto de Lei nO 2.845, de 2000. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pela aprovação. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO 

À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO 

DE LEI N° 2.845, de 2000. 

O SR. MARCELO DÉDA (PT-SE. Para emitir parecer. Sem revlsao do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados , o Projeto de Lei nO 2.845, de 

2000, de origem do Poder Executivo, busca regulamentar o trabalho do menor. 

Examinados os pressupostos constitucionais , bem como aqueles pertinentes 

à regimentalidade e à juridicidade do projeto, a conclusão deste Relator é favorável 

à aprovação da matéria , por ser constitucional , regimental e jurídica. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.845-A, DE 2000 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n O 
5.452, de 1° de maio de 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431 e 432 

do Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação 

das Leis do Trabalho , passam a v~gorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 402. Considera-se menor para os 

efeitos desta Consolidação o trabalhador de quatorze 

a dezoito anos. (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

"Art. 403. E proibido qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos de idade, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos . (NR) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não 

poderá ser realizado em locais prejudiciais 
, 
a sua 

formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, 

moral e social e em horários e locais que não 

permi tam a freqüência à escola. (NR) " 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o 

contrato de trabalho especial, ajustado por escrito 

e por prazo determinado, em que o empregador se 

compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 

de dezoito anos, inscrito em programa de 

aprendizagem, formação técnico-profissional 

metódica, compatível com o seu desenvolvimento 

físico, moral e psicológico, e o 

executar, com zelo e diligência , 

necessárias a essa formação. (NR) 

§ A validade do 

aprendizagem pressupõe anotação na 

Trabalho e Previdência Social, 

aprendiz, a 

as tarefas 

contrato 

Carteira 

matrícula 

de 

de 

e 

freqüência do aprendiz à escola, caso não haja 

concluído o enS1no fundamental, e inscrição em 

programa de aprendizagem desenvolvido sob a 

orientação de entidade qualificada em formação 

técnico-profissional metódica. 

§ 2 ° Ao menor aprendiz, salvo condição 

ma1s favorável, 

hora. 

será garantido o salário mínimo 

§ 3° O contrato de aprendizagem não poderá 

ser estipulado por mais de dois anos. 

§ 4° A formação técnico-profissional a que 

se refere o caput deste artigo caracteriza-se por 

atividades teóricas e práticas, metodicamente 

organizadas em tarefas de complexidade progress1va 

desenvolvidas no ambiente de trabalho.". 

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer 

na tureza são obrigados a empregar e matricular nos 

cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número 

de aprendizes equivalente a C1nco por cento, no 

mínimo, e por cento, no máximo, dos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

trabalhadores existentes em cada estabelecimento, 

cujas funções demandem formação profissional. (NR) 

§ 1 ° O limite fixado neste artigo não se 

aplica quando o empregador for entidade sem fins 

lucrativos, que tenha por objetivo a educação 

profissional. 

§ 2° As frações de unidade, no cálculo da 

percentagem de que trata o 

admissão de um aprendiz." 

caput, darão lugar 
, 
a 

"Art. 430. Na hipótese de os Serviços 

Nacionais de Aprendizagem nao oferecerem cursos ou 

vagas suficientes para atender à demanda dos 

estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras 

entidades qualificadas em formação técnico-

profissional metódica, a saber: (NR) 

I - Escolas Técnicas de Educação; 

II entidades sem fins lucrativos, que 

tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à 

educação profissional, registradas no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1° As entidades mencionadas neste artigo 

deverão contar com estrutura adequada ao 

desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de 

forma a manter a qualidade do processo de ensino, 

bem como acompanhar e avaliar os resultados. 

§ 2° Aos aprendizes que concluírem os 

cursos de aprendizagem, com aproveitamento, será 

concedido certificado de qualificação profissional. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 3° O Ministério do Trabalho e Emprego 

fixará normas para avaliação da competência das 

entidades mencionadas no inciso II deste artigo . " 

"Art. 431. A contratação do aprendiz 

poderá ser efetivada pela empresa onde se realizará 

a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no 

inciso II do artigo 

vínculo de emprego 

serviços. (NR) 

anterior, caso em que não gera 

com a empresa tomadora dos 

Parágrafo único. 

obrigações trabalhistas por 

O inadimplemen to 

parte da entidade 

das 

sem 

fins lucrativos implicará responsabilidade da 

empresa onde se realizar a aprendizagem quanto às 

obrigações relativas ao período em que o menor 

esteve a sua disposição. (NR) " 

"Art. 432 . A duração do trabalho do 

aprendiz não excederá de seis 

vedadas a prorrogação e 

jornada. (NR) 

horas diárias, sendo 

a compensação de 

Parágrafo único. O limite previsto neste 

artigo poderá ser de até oito horas diárias para os 

aprendizes que já tiverem completado o enS1no 

fundamental, se nelas forem computadas as horas 

destinadas à aprendizagem teórica. (NR) " 

Art. 2° O art. 433 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de 

ma10 de 1943 Consolidação das Leis do Trabalho, passa a 

v1gorar com a seguinte redação, acrescido de um parágrafo a 

ser numerado como 2 ° , face ao parágrafo único, já revogado: 

GER 3.1723.004-2 (MA I/98 ) 
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"Art . 433. O contrato de aprendizagem 

extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz 

completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas 

seguintes hipóteses: (NR) 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação 

do aprendiz; 

II - falta disciplinar grave; 

III - ausência injustificada à escola que 

implique perda do ano letivo; ou 

IV - a pedido do aprendiz. 

Parágrafo único. (revogado) 

§ 2 o Não se aplica o disposto nos arts. 

479 e 480 desta Consolidação 
, 
as hipóteses de 

extinção do contrato mencionadas neste artigo." 

Art. 3 0 O art. 15 da Lei nO 8.036, de 11 de ma~o de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 15. . . ......................... . 

§ 7 0 Os contratos de aprendizagem terão a 

alíquota a que se refere o caput deste artigo 

reduzida para dois por cento." 

Art. 4 o Ficam revogados o art. 80, o § lOdo art. 

405 e os arts. 436 e 437 do Decreto-Lei nO 5 . 452, de 10 de 

maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 50 Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 

PAU!vO /?I1u 

GER 3.17.23.004·2 (MA I/98) 
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PS-GSE/ .z.,q L/oo Brasilia, ;.5 de ~b-u, de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, nos termos 

do art .134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 2.845, de 2 O O O , do Poder Execu ti vo , o qual "Al. tera 

dispositivos do Decreto-Lei nO 5.452, de l° de rna10 de 1943 

- Consolidação das Leis do Trabalho", de acordo com o caput 

do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

_~7~ 
Deputado IRATAN AGUIAR 

Pr~eiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Pr~eiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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PL oL845/ 00 

A1tera dispositivos do Decreto-Lei nO 
5.452, de 10 de maio de 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431 e 432 

do Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943 - Consolidação 

das Leis do Trabalho, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

. , . , 

"Art. 402. Considera-se menor para os 

efeitos desta Consolidação o trabalhador de quatorze 

a dezoito anos. (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

"Art. 403. E proibido qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos de idade, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos. (NR) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não 

poderá ser realizado em locais prejudiciais à sua 

formação, ao seu desenvolvimento fisico, psiquico, 

moral e social e em horários e locais que não 

permitam a freqüência à escola. (NR)" 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem 
, 
e o 

contrato de trabalho especial, ajustado por escrito 

e por prazo determinado, em que o empregador se 

compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor 

de dezoito anos, inscrito em programa de 

" 

" 
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aprendizagem, formação técnico-profissional 

metódica, compatível com o seu desenvolvimento 

físico, moral e psicológico, e o 

executar, com zelo e diligência, 

necessárias a essa formação. (NR) 

§ A validade do 

aprendizagem pressupõe anotação na 

Trabalho e Previdência Social, 

aprendiz, a 

as tarefas 

contrato 

Carteira 

matrícula 

de 

de 

e 

freqüência do aprendiz à escola, caso não haja 

concluído o ensino fundamental, e inscrição em 

programa de aprendizagem desenvolvido sob a 

orientação de entidade qualificada em formação 

técnico-profissional metódica. 

§ 2 ° Ao menor aprendiz, sal vo condição 

mais favorável, 
, 

sera garantido o salário 
, . 

ml.nJ.mo 

hora. 

§ 3° O contrato de aprendizagem não poderá 

ser estipulado por mais de dois anos. 

§ 4° A formação técnico-profissional a que 

se refere o caput: deste artigo caracteriza-se por 

atividades teóricas e práticas, metodicamente 

organizadas em tarefas de complexidade progressiva 

desenvolvidas no ambiente de trabalho.". 

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer 

natureza são obrigados a empregar e matricular nos 

cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número 

de aprendizes equivalente a cinco por cento, no 

mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos 

- ._. ~., .. - - ' ,.. ....... :.:.;:.~'.- ", 
o-
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trabalhadores existentes em cada estabelec~ento, 

cUJas funções demandem for.mação profissional. (NR) 

§ 1 ° O l~te fixado neste artigo não se 

aplica quando o empregador for entidade sem fins 

lucrativos, que tenha por objetivo a educação 

profissional. 

§ 2° As frações de unidade, no cálculo da 

percen tagem de que trata o caput, darão lugar 
, 
a 

admissão de um. aprendiz." 

"Art. 430. Na hipótese de os Serviços 

Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou 

vagas suficientes para atender à demanda dos 

estabelec~entos, esta poderá ser suprida por outras 

entidades qualificadas em for.mação técnico-

profissional metódica, a saber: (NR) 

I - Escolas Técnicas de Educação; 

II entidades sem fins lucrativos, que 

tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à 

educação profissional, registradas no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1° As entidades mencionadas neste artigo 

deverão contar com estrutura adequada ao 

desenvolv~ento dos programas de aprendizagem, de 

for.ma a manter a qualidade do processo de ensino, 

bem como acompanhar e avaliar os resultados. 

§ 2° Aos aprendizes que concluirem os 

cursos de aprendizagem , com aproveitamento, 
, 

sera 

concedido certificado de qualificação profissional. 
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§ 3° O Ministério do Trabalho e Emprego 

fixará normas para avaliação da competência das 

entidades mencionadas no inciso II deste artigo. " 

"Art. 431. A contratação do aprendiz 

poderá ser efetivada pela empresa onde se rea~izará 

a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no 

inciso II do artigo anterior, caso em que não gera 

vinculo de emprego com a empresa tomadora dos 

servl.ços . (NR) 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. O inadimplemento . das 

obrigações trabalhistas por parte da entidade sem 

fins lucrativos implicará responsabilidade da 

empresa onde se realizar a aprendizagem quanto 
, 
as 

obrigações relativas ao periodo em que o menor 

esteve a sua disposição. (NR) " 

"Art. 432. A duração do trabalho do 

aprendiz não excederá de seis horas diárias, sendo 

vedadas a prorrogação e a compensação de 

jornada. (NR) 

Parágrafo único. O limite previsto neste 

artigo poderá ser de até oito horas diárias para os 

aprendizes que 
. , 
Ja tiverem completado o ensino 

fundamental, se nelas forem computadas as horas 

destinadas à aprendizagem teórica. (NR)" 

Art . 2° O art. 433 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de 

maio de 1943 Consolidação das Leis do Trabalho, passa a 

vigorar com a seguinte redação, acrescido de um parágrafo a 

ser numerado como 2 0,' face ao parágrafo único, j á revogado: 

. , 
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"Art. 433. o contrato de aprendizagem 

extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz 

completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas 

seguintes hipóteses: (NR) 

I . - desempenho insuficiente ou inadaptação 

do aprendiz; 

II - falta disciplinar grave; 

III - ausência injustificada à escola que 

implique perda do ano letivo; ou 

IV - a pedido do aprendiz. 

Parágrafo único. (revogado) 

§ 2° Não se aplica o disposto nos arts. 

479 e 480 desta Consolidação às hipóteses de 

extinção do contrato mencionadas neste artigo." 

Art. 3° O art. 15 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

\, Art . 15. ................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 7° Os contratos de aprendizagem terão a 

alíquota a que se refere o caput deste artigo 

reduzida para dois por cento." 

Art. 4 ° Ficam revogados o art. 80, o § 1 ° do art. 

405 e os arts. 436 e 437 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de 

maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publ.icação. 
A 

<:AMARA DOS DEPUTADOS, de outubro de 2000 

. \ 

-' . 
. I . '. ' ) • ' .. , • • ..l ,'-. - .:110 .:- '; '; "-:' • 

'';', - - ;-', . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI Nº 2 .8 45 de Kl 200 0 Seção d. Sia op •• 

EMENTA , , 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. (Aument ando pa r a quator ze ano s o lim i t e de ida de 
do menor aprendiz ; criando o contrato de aprendi zagem, com praz o de dois anos de validade; ga 
rantindo o salário mínimo hora e duração do trabalho nunca superior a se i s hora s diárias). -

AND AM E NTO 

MESA 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 476/00) 

Sancionado ou promulgado 

08.05.00 Despacho: 1\s Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Pú- Publicado no Diário Oficial de 

blico; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) 

08.05.00 

19. 05.00 

22 . 05' ..... '0 O 

29 . 05 . 00 

09 . 08 . 00 

- . 

- Art. 24, lI. 

COOROENAÇJ\O 'DE 'COMISSÕES 'PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú

blico. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVI ÇO POBLICO 

Distribuido ' a pelatora, Dep . F~T IMA PELAES. 

_ COMJ SS~O DE TRAeALHO, QE ADMINI STRACAo ESERVIÇO POBLICO 
, .. 

Prazo para apresent a ção de emendas : 05 sessoes. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBL I CO 

Não foram apresent adas emendas . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Par ecer f a vorave l da re l atora , Dep . FATIMA PELAES , com eme nda. 

CONTINUA .. fI 

Vetado 

Razões do veto·publicadas no 

• 

-

• A 
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ANDAMENTO 

04.10.00 

04.10.00 

- . 

PROJETO DE LEI 2.845/00 (Verso da folha nO 01) 

PLBNARIO 
Aprovação do requerimento dos Dep Ricardo Barros, na qualidade de Líder do Governo~ Aloisio Mercadan
te, Líder do PT~ Od~lm6 Leão~ Líder do PPB~ Antonio Carlos Pannunzio, na 'qualidade de Líder do PSDB ~ 
Waldemar Moka, na qualidade de Líder do Bloco PMDB / PST/ PTN ~ Inocêncio Oliveira, Líder do PFL e outro, 
solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URG!NCIA para este projeto. 

o _ , • 

D~scussao em turno un~co. 
Designações para proferir pareceres a este projeto: 
Relator,Dep Jair Mene~uelli, em substituição à CTASP, que conclui pela aprovação. 
Relator,Dep Marcelo Deda, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade ' 
e boa técnica legislativa. 
Encerrada a discussão. . 
Aprovação do projeto. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 2845-A/00. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/ 

• 



Oficio n° / 661 (SF) Brasília, em ~<t de J.}ot..lsHBêo de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 74, de 2000 (PL n° 2.845 , de 2000, nessa Casa), que "altera dispositivos 
do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT" . 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998. 

Atenciosamente, 
\ 

Senador Carlos Patroclnio 
Primeiro-S cretãrio, em exerclcio 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em,~. /J.l./~V , Ao Senhor 
Secretório-Geral ao 

Depu o U IRATAN AGUIAR 
Primei o Secr · lár lo 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpllp1c00-074 

Secretá r; - '-:' r I ' .. hl\ \~sa 
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PS-GSE/ 401 /00 Brasilia, J Z de dezembro de 2000. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência , e por seu alto 

intermédio ao Senado Federal, que foi verificado erro material no 

texto dos autógrafos referentes ao Projeto de Lei nO 2.845, de 

2000 , do Poder Executivo, que "Altera dispositivos do Decreto-Lei 

n° 5 . 452, de 1° de maio de 1943 Consolidação das Leis do 

Trabalho.", encaminhado à consideração dessa Casa em 25 de outubro 

de 2000 , por meio do Oficio PS-GSE/292/00. 

Onde se lê: 

"Altera dispositivos do Decreto-Lei n ° 5.452 , de 1 ° 

de ma~o de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. " 

Leia-se: 

"Al tera disposi ti vos da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de ma~o de 

1943 . " 

Onde se lê : 

"Art . 1° Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431 e 

432 do Decreto-Lei n° 5 . 452, de 1° de maio de 1943 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, passam a v~gorar com as seguintes 

aI terações : " ~~'--



Leia-se: 

"Art. 1 ° Os arts. 402, 403, 428, 429 , 430 , 431 e 

432 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

n O 5.452 , de 1° de maio de 1943, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:" 

Onde se lê: 

"Art. 2 ° O art. 433 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° 

de maJ..o de 1943 Consolidação das Leis do Trabalho, passa a 

vigorar com a seguinte redação, acrescido de um parágrafo a ser 

numerado como 2°, face ao parágrafo único, já revogado : " 

Leia-se: 

"Art. 2° O art. 433 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452 , de 1 ° de maio de 

1943, passa a vJ..gorar com a seguinte redação, acrescido de um 

parágrafo a ser numerado como 2°, face ao parágrafo único, já 

revogado:" 

Onde se lê: 

"Art . 4° Ficam revogados o art. 80, o § 1° do art . 

405 e os arts. 436 e 437 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 

1 943 - Consolidação das Leis do T:!:abalho. " 

Leia-se: 

"Art. 4 ° Ficam revogados o art . 80, o § 1 ° do art. 

405 e os arts. 436 e 437 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5 . 452, de 1° de maio de 1943 ." 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, 

encaminho autógrafos corrigidos, em anexo, solicitando 

determinar as providências necessárias a fim de que seja feita a 

devida retificação .: 

~" 



, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência manifestações de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

~ ~----
Deputado dBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência, o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431 e 432 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

Lei nO 5.452, de 1° de ma~o de 1943, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 402. Considera-se menor para os 

efeitos desta Consolidação o trabalhador de quatorze 

a dezoito anos. (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

"Art. 403. E proibido qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos de idade, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos. (NR) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não 

poderá ser realizado em locais prejudiciais 
, 
a sua 

, . 
formação, ao seu desenvolvimento físico, ps~qu~co, 

moral e social e em horários e locais que não 

permitam a freqüência à escola. (NR)" 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem 
, 
e o 

contrato de trabalho especial, ajustado por escrito 

e por prazo determinado, em que o empregador se 

compromete a assegurar ao ma~or de quatorze e menor 

de dezoito anos, inscrito em programa de 

" 
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aprendizagem, formação técnico-profissional 

metódica, compatível com o seu desenvolvimento 

físico, moral e psicológico, e o 

executar, com zelo e diligência, 

necessárias a essa formação. (NR) 

§ 

aprendizagem 

Trabalho e 

A validade do 

pressupõe anotação na 

Previdência Social , 

aprendiz , a 

as tarefas 

contrato 

Carteira 

matrícula 

de 

de 

e 

freqüência do aprendiz à escola, caso nao haja 

concluído o ens~no fundamental, e inscrição em 

programa de aprendizagem desenvolvido sob a 

orientação de entidade qualificada em formação 

técnico-profissional metódica. 

§ 2 ° Ao menor aprendi z , salvo condição 

ma~s favorável , 

hora. 

será garantido o salário mínimo 

§ 3° O contrato de aprendizagem não poderá 

ser estipulado por mais de dois anos . 

§ 4° A formação técnico-profissional a que 

se refere o caput deste artigo caracteriza-se por 

atividades teóricas e práticas, metodicamente 

organizadas em tarefas de complexidade progress~va 

desenvolvidas no ambiente de trabalho." . 

"Art. 429 . Os estabelecimentos de qualquer 

natureza sao obrigados a empregar e matricular nos 

cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número 

de aprendizes equivalente a cinco por cento, no 

mínimo, e qu~nze por cento, no máximo, dos 

l 
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trabalhadores existentes em cada estabelecimento , 

cUJas funções demandem formação profissional. (NR) 

§ 1 ° O limite fixado neste artigo não se 

aplica quando o empregador for entidade sem fins 

lucrativos, que tenha por objetivo a educação 

profissional. 

§ 2° As frações de unidade, no cálculo da 

percentagem de que trata o caput, darão lugar à 

admissão de um aprendiz." 

"Art. 430. Na hipótese de os Serviços 

Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou 

vagas suficientes para atender 
, 
a demanda dos 

estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras 

entidades qualificadas em formação técnico-

profissional metódica, a saber: (NR) 

I - Escolas Técnicas de Educação; 

II entidades sem fins lucrativos, que 

tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à 

educação profissional, registradas no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1° As entidades mencionadas neste artigo 

deverão contar com estrutura adequada ao 

desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de 

forma a manter a qualidade do processo de ensino, 

bem como acompanhar e avaliar os resultados. 

§ 2° Aos aprendizes que concluírem os 

cursos de aprendizagem, com aproveitamento, será 

concedido certificado de qualificação profissional. 
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§ 3° O Ministério do Trabalho e Emprego 

fixará normas para avaliação da competência das 

entidades mencionadas no inciso II deste artigo . " 

"Art. 431. A contratação do aprendiz 

poderá ser efetivada pela empresa onde se real i zará 

a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no 

inciso II do artigo anterior, caso em que não gera 

vinculo de emprego com a empresa tomadora dos 

servl..ços. (NR) 

Parágrafo único. O inadimplemento das 

obrigações trabalhistas por parte da entidade sem 

fins lucrativos implicará responsabilidade da 

empresa onde se realizar a aprendizagem quanto às 

obrigações relativas ao periodo em que o menor 

esteve a sua disposição. (NR) " 

"Art. 432. A duração do trabalho do 

aprendiz não excederá de sel..S horas diárias, sendo 

vedadas a prorrogação e a compensação de 

jornada. (NR) 

Parágrafo único. O limite previsto neste 

artigo poderá ser de até oito horas diárias para os 

aprendizes que tiverem completado o ensl..no 

fundamental, se nelas forem computadas as horas 

destinadas à aprendizagem teórica. (NR)" 

Art. 2° O art. 433 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 

1943 , passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido de um 

parágrafo a ser numerado como 2°, face ao parágrafo único, 

revogado : 

. , 
Ja 
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"Art. 433. o contrato de aprendizagem 

extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz 

completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas 

seguintes hipóteses: (NR) 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação 

do aprendiz; 

II - falta disciplinar grave; 

III - ausência injustificada à escola que 

implique perda do ano letivo; ou 

479 e 

IV - a pedido do aprendiz. 

Parágrafo único. (revogado) 

§ 2 ° Não se aplica o disposto nos arts. 

480 desta Consolidação às hipóteses de 

extinção do contrato mencionadas neste artigo." 

Art. 3° O art. 15 da Lei nO 8.036, de 11 de ma10 de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 15. . ............................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 7 0 Os contratos de aprendizagem terão a 

alíquota a que se refere o caput deste artigo 

reduzida para dois por cento." 

Art. 4 ° Ficam revogados o art. 80, o § 1 ° do art. 

405 e os arts. 436 e 437 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Art. 5° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

de 2000 

u 
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Ofício nO I f ti fj (SF) Brasília, em 19 de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi constatado erro 
material no autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 74, de 2000 (PL nO 2.845, de 2000, 
na Câmara dos Deputados), que "altera dispositivos do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Dessa forma, encaminho em anexo novo autógrafo para 
arquivo dessa Casa. 

Atenciosame~te, - .~ 

/~~~~ 
Se n a.-ero r Nabo r J ú n i o r 

Prime ..... ((;-Secretário, em exercício 

IM EIRA SECRETARIA 

m,~_ I J) .. I ~()(J . 
De ordem, a~-··~·~nhor Secre

4 

t~rio - Gera' dJ Mesa para as dJ
VIdas ProVid~i~s. 

1í'~"" cAM "fb,," Jun,,,, I !Dto Ch.fe li!! Gl!bln .. ;~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcOO-074 

ARQUIVE-SE 
E ~ -) ttJ(j 

S.cr ári.-Ge a da Mesa 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 
1943. 

Art. r Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 
trabalhador de quatorze até dezoito anos." (NR) 

" " .............................................................................................................. 
, 

"Art. 403. E proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de 
idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos." (NR) 

"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em 
locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento fisico, psíquico, 
moral e social e em horários e locais que não permitam a freqüência à 
escola." (NR) 

"a) revogada;" 
"b) revogada." 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, 
ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se 
compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor de dezoito anos, 
inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional 
metódica, compatível com o seu desenvolvimento fisico, moral e 
psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas 
necessárias a essa formação." (NR) 

"§ 1° A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do 
aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino fundamental , e 



inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de 
entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica." (AC)* 

"§ 2° Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável , será 
garantido o salário mínimo hora." (AC) 

"§ 3° O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais 
de dois anos." (AC) 

"§ 4° A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste 
artigo caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente 
organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no 
ambiente de trabalho." (AC) 

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a 
empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem 
número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze 
por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional." (NR) 

"a) revogada;" 
"b) revogada." 
"§ 1°-A. O limite fixado neste artigo 

empregador for entidade sem fins lucrativos, 
educação profissional." (AC) 

não se aplica 
que tenha por 

quando o 
objetivo a 

"§ 1° As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o 
caput, darão lugar à admissão de um aprendiz." (NR) 

"Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não 
oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos 
estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas 
em formação técnico-profissional metódica, a saber:" (NR) 

"I - Escolas Técnicas de Educação;" (AC) 
"11 - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a 

assistência ao adolescente e à educação profissional, registradas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente." (AC) 

"§ 1° As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com 
estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de 
forma a manter a qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e 
avaliar os resultados." (AC) 

"§ 2° Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 
aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional." 
(AC) 

• AC = Acréscimo. 

2 



"§ 3° O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para 
avaliação da competência das entidades mencionadas no inciso II deste 
artigo." (AC) 

"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa 
onde se realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso 
II do art. 430, caso em que não gera vínculo de emprego com a empresa 
tomadora dos serviços." (NR) 

"a) revogada;" 
"b) revogada;" 
"c) revogada." 
"Parágrafo único. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por 

parte da entidade sem fins lucrativos implicará responsabilidade da empresa 
onde se realizar a aprendizagem quanto às obrigações relativas ao período 
em que o menor esteve a sua disposição." (NR) 

"Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas 
diárias, sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada." (NR) 

"§ 1° O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias 
para os aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental , se 
nelas forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica." (NR) 

"§ 2° Revogado." 
"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou 

quando o aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:" (NR) 

"a) revogada;" 
"b) revogada." 
" I - desempenho insuficiente ou in adaptação do aprendiz;" (AC) 
" lI - falta disciplinar grave;" (AC) 
"III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; 

ou" (AC) 
"IV - a pedido do aprendiz." (AC) 
"Parágrafo único. Revogado." 
"§ 2° Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação 

às hipóteses de extinção do contrato mencionadas neste artigo." (AC) 

3 

Art. 2° O art. 15 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 7°: 

"§ 7° Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o 
caput deste artigo reduzida para dois por cento." (AC) 
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4 

Art. 3° São revogados o art. 80, o § lOdo art. 405, os arts. 436 e 437 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de 
maio de 1943. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ICf de dezembro de 2000 

EsslPlcOO-074 
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OF. nO i ~~ /2001-CN Brasília, em 13 de fevereiro de 2001. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 1.899, de 2000, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 74, de 2000 (nO 2.845/2000, 
na Casa de origem), que "Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio 
1943". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

- --- --_ .. _.--~._~. _. --~-_.-\ ._ ..-c-" 

AR. QUIVE-SE I 
Exmo Sr. 

Em .28 / ~ o~ 

Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

I 
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Mensagem nS! 1.899 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 S! do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei 
nS! 74, de 2000 (nS! 2.845/00 na Câmara dos Deputados), que "Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nS! 5.452, de 1 S! de maio de 1943". 

Ouvido, o Ministério do Trabalho e Emprego assim se manifestou sobre o 
dispositivo a seguir vetado: 

Parágrafo único do art. 431. 

"Art. 431 .. .. ...................... ........ .......... .... .... ................................... .. ....... ...... ................. " 
" " 

"Parágrafo único. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da 
entidade sem fins lucrativos implicará responsabilidade da empresa onde se realizar a 
aprendizagem quanto às obrigações relativas ao período em que o menor esteve a sua 
disposição." (NR) 

Razões do veto 

"É manifesta a incoerência entre o disposto no caput do art. 431 - que admite a 
contratação por intermédio da entidade sem fins lucrativos, estabelecendo que, neste caso, 
não haverá vínculo de emprego com o tomador de serviço - e a regra prevista no parágrafo 
único, que transfere a responsabilidade para o tomador de serviço caso a entidade contratante 
não cumpra as obrigações trabalhistas. 

Ora, não faz sentido admitir a contratação por entidade interposta, sem vínculo de 
emprego com o tomador do serviço, e concomitantemente transferir para o tomador do 
serviço a responsabilidade decorrente da contratação. 

Por outro lado, a supressão do referido parágrafo único não acarretará qualquer 
prejuízo aos trabalhadores, pois é pacífico o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho 
no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços (Enunciado nO 331 do 
TST)." 
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-- - ---------------------

FI. 2 da Mensagem n2 1. R99, de 19.12.2000 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasília, 19 de dezembro de 2000 . 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943 . 

Art. 10 Os arts. 402, 403 , 428, 429, 430, 431 , 432 e 433 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 
trabalhador de quatorze até dezoito anos." (NR) 

" " 
"Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de 

idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos." (NR) 
"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em 

locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento fisico, psíquico, 
moral e social e em horários e locais que não permitam a freqüência à 
escola." (NR) 

"a) revogada;" 
"b) revogada." 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, 
ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se 
compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor de dezoito anos, 
inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional 
metódica, compatível com o seu desenvolvimento fisico, moral e 
psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas 
necessárias a essa formação. " (NR) 

"§ 1° A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do 
aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino fundamental , e 
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inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de 
entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica." (AC) * 

"§ 2° Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será 
garantido o salário mínimo hora." (AC) 

"§ 3° O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais 
de dois anos." (AC) 

"§ 4° A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste 
artigo caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente 
organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no 
ambiente de trabalho." (AC) 

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a 
empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem 
número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze 
por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional." (NR) 

"a) revogada;" 
"b) revogada." 
"§ 1 O_A. O limite fixado neste artigo não 

empregador for entidade sem fins lucrativos, que 
educação profissional." (AC) 

se aplica 
tenha por 

quando o 
objetivo a 

"§ 1° As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o 
caput, darão lugar à admissão de um aprendiz." (NR) 

"Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não 
oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos 
estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas 
em formação técnico-profissional metódica, a saber:" (NR) 

" I - Escolas Técnicas de Educação;" (AC) 
"II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a 

assistência ao adolescente e à educação profissional, registradas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente." (AC) 

"§ 1° As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com 
estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de 
forma a manter a qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e 
avaliar os resultados." (AC) 

"§ 2° Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 
aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional." 
(AC) 

• AC = Acréscimo. 

2 
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"§ 3° O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para 
avaliação da competência das entidades mencionadas no inciso 11 deste 
artigo." (AC) 

"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa 
onde se realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso 
11 do art. 430, caso em que não gera vínculo de emprego com a empresa 
tomadora dos serviços." (NR) 

"a) revogada;" 
"b) revogada;" 
"c) revogada." 
"Parágrafo único. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por 

parte da entidade sem fins lucrativos implicará responsabilidade da empresa 
onde se realizar a aprendizagem quanto às obrigações relativas ao período 
em que o menor esteve a sua disposição." (NR) 

"Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas 
diárias, sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada." (NR) 

"§ 1 ° O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias 
para os aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental , se 
nelas forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica." (NR) 

"§ 2° Revogado." 
"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou 

quando o aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:" (NR) 

"a) revogada;" 
"b) revogada." 
" I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;" (AC) 
"11 - falta disciplinar grave;" (AC) 
"111 - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; 

ou" (AC) 
"IV - a pedido do aprendiz." (AC) 
"Parágrafo único. Revogado." 
"§ 2° Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação 

às hipóteses de extinção do contrato mencionadas neste artigo." (AC) 

3 

Art. 2° O art. 15 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 7°: 

"§ 7° Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o 
caput deste artigo reduzida para dois por cento." (AC) 
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- - - -~ -- - - -~~._--------------

4 

Art. 3° São revogados o art. 80, o § 1 ° do art. 405 , os arts. 436 e 437 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de 
maio de 1943. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /1 de dezembro de 2000 

EsslP1c00-074 

ntonio 
Preside 



Lei: 

LEI NQ 10.097 ,DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n2 

5.452, de 12 de maio de 1943. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 
quatorze até dezoito anos." (NR) 

" " ................................................................................................................................... 
, 

"Art. 403. E proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos." (NR) 

"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento fisico, psíquico, moral e social e em 
horários e locais que não permitam a freqüência à escola." (NR) 

"a) revogada;" 

"b) revogada." 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por 
escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior 
de quatorze e menor de dezoito anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação 
técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento fisico, moral e 
psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa 
formação." (NR) 

"§ 12 A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja 
concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido 
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FI. 2 da Lei nO 10.097, de 19.12.2000. 

sob a orientação de entidade qualificada em fonnação técnico-profissional metódica." 
(AC)* 

"§ 22 Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário 
mínimo hora." (AC) 

"§ 32 O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos." 
(AC) 

"§ 42 A fonnação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo 
caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de 
complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho." (AC) 

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 
matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos 
trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem fonnação 
profissional." (NR) 

"a) revogada;" 

"b) revogada." 

"§ 12-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 
entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional." (AC) 

"§ 12 As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 
lugar à admissão de um aprendiz." (NR) 

"Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 
cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser 
suprida por outras entidades qualificadas em fonnação técnico-profissional metódica, a 
saber:" (NR) 

"I - Escolas Técnicas de Educação;" (AC) 

"lI - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 
adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente." (AC) 

"§ 12 As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura 
adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de fonna a manter a 
qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados." (AC) 

"§ 22 Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 
aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional." (AC) 

"§ 32 O Ministério do Trabalho e Emprego fixará nonnas para avaliação da 
competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo." (AC) 
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F1.3daLein° 10.097, de 19.12.2000. 

"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se 
realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso II do art. 430, caso em 
que não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços." (NR) 

"a) revogada;" 

"b) revogada;" 

"c) revogada." 

"Parágrafo único." (VETADO) 

"Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, 
sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada." (NR) 

"§ 12 O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os 
aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as 
horas destinadas à aprendizagem teórica." (NR) 

"§ 22 Revogado." 

"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o 
aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:" (NR) 

"a) revogada;" 

"b) revogada." 

"I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;" (AC) 

"lI - falta disciplinar grave;" (AC) 

"IlI - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou" (AC) 

"IV - a pedido do aprendiz." (AC) 

"Parágrafo único. Revogado." 

"§ 22 Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses 
de extinção do contrato mencionadas neste artigo." (AC) 

Art. 22 O art. 15 da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 72 : 

"§ 72 Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste 
artigo reduzida para dois por cento." (AC) 
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FI. 4 da Lei n° 10.097, de 19.12.2000. 

Art. 32 São revogados o art. 80, o § 12 do art. 405, os arts. 436 e 437 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 
1943. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República. 

* AC = Acréscimo. 
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Aviso nQ 2.261 - C. Civil. 

Em 19 de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 74, de 2000 

(nQ 2.845/00 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nQ 10.09 7, de 

19 de dezembro de 2000. 

Atenciosamente, 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 74, DE 2000 
(n° 2.845/2000, na Casa de origem) 

EMENTA: Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio 1943. 

AUTOR: Poder Executivo 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: apensado ao Projeto de Lei nO 4.572/98 

COMISSÕES: RELATORES: 
Trabalho, Admin. e Serviço Público Dep. Jair Meneguelli 

Constituição, Justiça e Redação Dep. Marcelo Déda 
Dep. Paulo Magalhães 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Oficio PS-GSE n° 292, de 25/1 0/2000 e retificado através 

do Oficio PS-GSE nO 401, de 12/12/2000 . 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 01/11/2000 - DSF de 02/11/2000. 

COMISSÕES: 
Assuntos Sociais 

RELATORES: 
Seno Moreira Mendes 
(Parecer nO 1.129/2000-CAS) 
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Diretora Seno Ronaldo Cunha Lima 
(Parecer n° 1.152/2000-CDIR, 
redação final) 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da Mensagem SF nO 417, de 19/12/2000. 

VETO PARCIAL N° 38, DE 2000 aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n° 74, de 2000 

(Mensagem n° 1.206/2000-CN) 

Parte sancionada: - Lei nO 10.097, de 19/12/2000 
(D.O.U. de 20/12/2000) 

Parte vetada: 
- parágrafo único do art. 431 do Decreto-Lei nO 5.452, 

de 1 ° de maio de 1943, com a redação dada pelo art. 1 ° do projeto . 

Veto Publicado no D.O.U. de 20/12/2000 (Seção I) 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 



• 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

• 



• 

SGMIP 173/01 Brasília, 1 3 de março de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio CN/n° 147, de 13 de fevereiro de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, JAIR 
MENEGUELLI, PAULO MAGALHÃES E JOVAIR ARANTES, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar oveto ao Projeto de Lei nO 74, de 2000, que 
"Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 1943". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JADER BARBALHO 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente, 



• 

SGMIP 174/01 Brasília, 1 3 de mar ço de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 74, de 
2000, que "Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 1943". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO MAGALHÃES 
Gabinete n° 903, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

~ 
CIO NEVES 

PRESIDENTE 



• 

SGMIP 174/01 Brasília, 1 3 de março de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 74, de 
2000, que "Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 1943". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOV AIR ARANTES 
Gabinete n° 504, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

......... ~(À.lP-~ ""'-' 

CIO NEVES 
PRESIDENTE 



• 

SGMIP 174/01 Brasília, 1 3 de março de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 74, de 
2000, que "Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 1943". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JAIR MENEGUELLI 
Gabinete n° 358, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

'I 
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Atos do Poder legislativo 

lEI N' 10.097. DE 19 DE DEZEMB RO DE 2000 

Allera dispositivos da Consolidação das 
leis do Trabalho - CLT. aprovada pelo De· 
ereto-Lei n! 5.452. de I! de maio de 
1943. 

O PRESIDENT E DA R EP Ú BL I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional dccrew c eu 

sanciono a seªuintc Lei : 

Art. I ' OS arts. 402. 403. 428. 429. 430. 431. 432 e 
433 da Consolidação da< Leis do Trabalho - CLT. aprovada pelo 
Decreto-LeI nO:! 5.452. de I ~ de maio de 1943. passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 402. Considera-se menor par:.J o~ cfcito~ desta 
Con~olidação o trabalhador de qU<JlOrzc até dezono anos." 
(r-;R) 

"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá 
ser real izado em locais prej udiciais à sua formação. ao seu 
desenvolvimento fís ico. psíquico. moral e social e em ho
rários e locais que não permitam a freqüência à escola." 
(NR) 

" a) revogada:" 

"b) revogada:· 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato 
de trabalho especia1. ajusLado por escri lO e por prazo de
tenninado, em que o empregador se compromete a assegurar 
ao maior de quatorze e menor de dezoito anos, inscri lO em 
programa de aprendizagem, formação técnico-profissional 
melódica, compatível com o seu desenvolvimento físico. 
moral e psicológico, e o aprendiz. a executar. com zelo e 
diligência, as tarefas necessárias a essa formação." (NR) 

"§ J! A validade do contrato de aprendizagem pres
supõe anotação na Caneira de Trabalho e Previdência Social. 
matricula e freqüência do aprendiz à escola. caso não haja 
concluído o ensino fu ndamental, e inscrição em programa de 
aprendizagem desenvolvido sob a oricnLação de entidade 
qualifi cada em fomlação técnico-profi ssional metódica." 
(AC)* 

"§ 2'! Ao menor aprendiz. salvo condição mais fa
vorável, será garantido o salário mínimo hora." (AC) 

"§ 3! O contrato de aprendizagem não poderá ser 
estipulado por mais de dois anos." (A C) 

"§ 4! A fomlação técnico-profissional a que se re
fere o capur deste artigo caracteriza-se por atividades teó
ricas e práticas. metodicamente organizadas em tarefas de 
complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de tra
balho." (AC) 

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquerõnatu
reza são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos 
Serviços Nacion ai~ de Aprendizagem número de aprendizes 
cquivaJcnte a cinco por cemo. no mínimo, e quinze por 
cento. no máximo. dos trabalhadores existentes em cada 
estabelecimento. cuja.'\ funções demandem fomlação profis
sional." (NR) 

"a) revogada;" 

"b) revogada." 

"§ I! -A. O limite fixado neste artigo não se aplica 
quando o empregador for entidttde sem fin s lucrativos, que 
tenha por objetivo a educaç50 profissionaL" (AC) 

"§ P As frações de unidade. no cálculo da per
ccnlagcm de que tIara o capul, dar;jo lugar à admi ssão de um 
aprendiz'-· (NR) 

"An.-430. Na hipótese de os Serviços Nac ionais de 
Aprend izagem ' não ofúécercm cursos ou vagas suficientes 
para atender à demanda dos estabelecimentos. esta poderã 
~er suprida por outras cmid<Jdes qualific<.ld3.!:. em formaçãu 
técnicn- profi s~lOnal mctódica. a saber:" (NR) 

'" - E ... colm. Téc nica~ de Educação:'· (AC) 

"§ I! As entidades mencionada <i neste artigo de· 

verão contar com estrutura adequada ao desenvolvimento 

dos programas de aprendizagem. de forma a manter a qua

lidade do processo de ensmo. bem como acompanhar e 3va

liar os resultados." (AC) 

"§ 2! Aos aprendizes que concluírem os cursos de 
aprendizagem, com aprovei tamenlO, será concedido certi

fi cado de quali ficação profissional." (AC) 

"§ 3'! O Ministério do Trabalho e Emprego fixará 

normas para avaliação da competência das entidades men

cionadas no inciso II deste anigo." (A C) 

·'An. 431. A comraLação do aprendiz poderá ser 

efetivada pela empresa onde se rcalizará a aprendizagem ou 
pelas enLidades mencionadas no inciso 11 do ano 430. caso 

em que não gera vínculo de emprego com a empresa to
madora dos serviços." (NR) 

"a) revogada:" 

"b) revogada:" 

"c) revogada." 

"Parágrafo único." (VETADO) 

"Art. 432 . A duração do trabalho do aprendIZ não 
excederá de seis horas diárias. sendo vedadas a prorrogação 
e a compensação de jornada:' (N R) 

"§ J! O limi te previsto neste artigo poderá ser de 

até oito horas diárias para os aprendizes que já tivcrem 
complctado o ensi no fundamental. se nelas forem compu
tadas as horas destinadas à aprendizagem teórica." (NR) 

"§ 2' Revogado:' 

"Art. 433. O contrato de aprendizagem exting ui r-~c

á no ~eu temlo ou quando o aprendiz completar dczoito 
anos. ou ainda antecipadamente nas seguintes hipoteses:" 
(NR) 

"a) revogada:" 

"b) revogada." 

" I - desempenho insuficiente ou inadaptação do 
aprendiz:'· (AC) 

''[I - falta di scipli nar grJvc:" (r\C) 

"111 - ausência injustificada à escola que implique 
perda do ano letivo; ou" (AC) 

··rv - a ped ido do aprendiz." (ACl 

"ParõJgrafo único. Revogado." 

"§ ]'! Não ~e aplica o dispo~ l o nos :.m s. -t79 c 480 
desta Con~o l idação ih hipólescs de extinção do contr:lIo 
mcnc ionadas neste artigo." (AC) 

Art . 2' O an o 15 da lei n' 8.036. de 11 de maio de 
1990. pa ... ~a a \' Igorar acresc ido do segui nte * 7~ 
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"li. 
Art. 3' São revogados o ano 80. o § I' do ano 405. 

os arts. 436 e 437 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452. de I' de mJÍo de 1943. 

Art. 4! Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasilia, 19 de dezembro de 2000; 179' da Inde, 
pendência e 112~ da República. 

FERNANDO HENRJQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

.. AC = Acréscimo. 

LEI N' 10.098. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pes
soas portadoras de deficiência ou com mo
bilidade reduzida. e dá outras providên
cias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei : 

e CAPÍTULO I 
DISPOSiÇÕES GERAlS 

An. I! Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de de
ficiência ou com mobilidade reduzida. mediante a supressão de bar
reiras e de obsL1culos nas vias e espaços públicos. no mobiliário 
urbano. na construção e reforma de edifícios e nos meios de trans
pone e de comunicação. 

Art. 2! Para os fi ns desta Lei são estabelecidas as seguintes 
defi nições: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
utilização. com segurança e autonomia. dos espaços • . mobiliários e 
equipamentos urb::lOOS. das ed ificações. dos trJ.Ospones e dos sistemas 
e meios de comunicJção. por pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida: 

n - barreiras : qualquer entrave ou obsláculo que limile ou 
Impeça O acesso, a liberdade de movimento e a circulação com 
segurança das pessoas. classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias 
públicas e nos espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no 
interior dos edifícios públicos e privados: 

c) barreiras arqui tetônicas nos transpones: as existentes nos 
meios de transportes: 
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d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obst5culo 
que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de men
sagens por intemlédio dos meios ou sistemas de comunicação. sejam 
ou não de massa: 

o ' . I 

rn - pessoa ponadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida: a que temporária ou permanentemente tem limitada sua 
capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das 
obras de urbanização. tais como os referentes a pavimentação, sa
neamento, encanamentos para esgotos. distribuição de energia elé
trica. iluminação pública. abastecimento e distribuição de água. pai
sagismo e os que materializam as indicações do planejamento ur
banístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existe ntes nas 
vias e espaços públicos. superpostos ou adicionados aos elementos da 
urbJnização ou da edificação. de fonna que sua modificação ou 
traslado não provoque aJterações substanciais nestes elementos. tais 
como semáforos. postes de sinal.izaçào e similares. cabines telefô
nicas. fontes públicas. lixeiras. toldos. marquises. quiosques e quais
quer outros de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facili te a au
tonomia pessoal ou possibil ite o acesso e o uso de meio físico. 

CAPíTULO U 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

An. 3' O planejamento e a urbanização das vias públicas. 
dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser con
cebidos e executados de fonna a torná-los acessíveis para as pessoas 
ponadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 4' As vias públicas. os parques e os demais espaços de 
uso público existentes. assim como as respectivas instalações de ser
viços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados. obedecendo-se 
ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no 
sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas ponadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art . 5' O projeto e o traçado dos elementos de urbanização 
públicos e privados de uso comunitário. nestes compreendidos os 
itinerários e as passagens de pedestres. os percursos de entrada e de 
saída de veículos. as escadas e rampas. deverão observar os pa
rnmeLros estabelecidos pelas normas técnicas de acessibi lidade da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 6' Os banheiros de uso público existentes ou a construir 
em parques, praças. jardins e espaços livres públicos deverão ser 
acessíveis e dispor. pelo menos, de um sanitário e um lavatório que 
atendam às espeóficações das normas técnicas da ABNT. 

Art. 7! Em todas as áreas de estacionamento de veículos. 
localizadas em vias ou em espaços públicos. deverão ser reservadas 
vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres. devidamente 
sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de de
ficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o capuI deste 
artigo deverão ser em número equivalente a dois por cento do total, 
garantida. no minimo. uma vaga. devidamente sinal izada e com as 
especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as nor
mas técnicas vigentes. 

CAPÍTULO li 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO 

DO MOBrLIÁRIO URBANO 

An. g! Os sinais de tráfego. semáforos. postes de iluminação 
ou quaisquer outrOS elementos venicais de sinaJização que devam ser 
instalados em itinerário ou espaço de acesso para pedestres dever.1o 
ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a ci rcu lação. e de 
modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

Art. 9! Os semáforos para pedestres instalados nas vias pú
blicas deverão es tar equipados com mecanismo que emita s inal so
noro suave. imennitente e sem estridência. ou com mecanismo al
ternativo. que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoa 'i 
portadoras de deficiência visual. se a intensidade do nuxo de veículos 
e a periculosidade da via assim determinarem. 

Art. 10. Os elemenlOs do mobiliário urbano deverão ser 
projetados e insta.lados em locais que permitam sejam e les utilizados 
pelas pessoas portadoras de deficiencia ou com mobilidade redu
zida.. 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBrLlDADE NOS EDIFÍCIOS PÚB LICOS 

OU DE USO COLETIVO 

An. I I. A construção. ampliação ou reforma de edifícios 
públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser exe
cutadas de modo que sejam ou se tomem acessíveis às pessoas por
tadoras de deficiencia ou com mobilidade reduzida. 

Pardgrafo único. Para os fins do ÚiSPOSlO neste artigo. na 
construção. :unpliação ou reforma de edifícios públicos ou pri vados 
destinados :.lO uso coletivo deverão ser observados. pelo menos, os 
segui nles rC4uisitos de acess ibilidade : 

, 

LI - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação 
deverá estar livre de barreiras arquitetônicas e de obstácu los que 
impeçam ou dificultem a acess ibilidade de pessoa portadora de de
ficiência ou com mobilidade reduzida; 

n r - pelo menos um dos itinerários que comuniquem ho
rizontal e verticalmente todas as dependências e serviços do edifício 
entre s i e com o exterior. deverá cumprir os requisitos de aces~ 
sibilidade de que trata esta Lei; e 

rv - os edifícios deverão dispo;-. pelo menos. de um ba
nheiro acessível. distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de 
maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de defi
ciência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos. conferências. aulas e ou
tros de natureza similar deverão dispor de espaços reservados para 
pessoas que util izam cadeira de rodas. e de lugares específicos para 
pessoas com deficiência audit iva e visual. incl usive acompanhante. de 
acordo com a ABNT, de modo a facili tar-lhes as condições de acesso 
circulação e comunicação. • 

CAPÍTULo V 
DA ACESSIBI LIDADE NOS EDIFíCIOS DE USO PRIVADO 

Art. 13 . Os edifíc ios de uso privado em que seja obrigatória 
a instaJação de elevadores deverão ser construídos atendendo aos 
seguintes requisitos minimos de acess ibilidade: 

I - percurso acessíve l que una as unidades habitacionais com 
o exterior e com as dependências de uso comum ; 

fi - percurso acessível que una a edificação à via pública, às 
edificações e aos serviços anexos de uso comum e aos edifícios 
vizinhos: 

nI - cabine do devador e respectiva porta de entrada aces
síveis para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 14. Os edi fícios a serem construídos com mais de um 
pavimento além do pavimento de acesso. à. exceção das habitações 
unifamiliares. e que não estejam obrigados à instalação de elevador. 
deverão dispor de especificJçõcs técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de um elevador adaptado. devendo os demais elementos de 
uso comum destes edifíc ios atender aos requisitos de 3cessibilidade. 

An . 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coorde
nação da política habi tacional regulamentar a reserva de um per
centuaJ mínimo do total das habitações. confonne a característica da 
população local, para o atendimento da demanda de pessoas por
tadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

CAPÍTULO VI 
DA ACESSIBrLlDADE NOS VEÍCULOS 

DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art . 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir 
os requisitos de acessibi lidade estabelecidos nas nannas técnicas es
pecíficas. 

CAPÍTULo vn 
DA ACESSIBlLIDADE NOS SISTEMAS DE 

COMUN1CAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

An. 17 . O Poder Público promoverá a eliminação de bar
reiras na comunjcação e estabelecerá mecanismos e alternativas téc
nicas que tomem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização 
às pessoas ponadoras de deficiencia sensorial e com dificuldade de 
comunicação. para garantir-lhes o dire ito de acesso à. infonnação, à 
comunicação. ao trabalho. à. educação. ao transpone. à cu ltura. ao 
espone e ao lazer. 

Art . 18. O Poder Público implementará a formação de pro
fissionai s intérpretes de escrita em braile. linguagem de sinais e de 
guias- intérpretes. para facilitar qualquer tipo de comunicação direta à 
pessoa ponadora de deficiencia sensorial e com dificuldade de c0-

municação. 

Art . 19. Os serviços de ~diodifusào sGÕQra e de sons e 
imagens adotar:io plano de medidas técnicas com' o objetivo de ~
mitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulaç50. para garaDf:U' 
o direito de acesso à informação às pessoas ponadoras de deficiênCl3 
auditiva. na forma e no pr.uo pre\'istos ~m regulamento. 

CAPÍTULO vrn 
DISPOSiÇÕES SO BRE AJUDAS TÉCNlCAS 

An. 20. O Poder Público promover3 a supressão de b~iras 
urbanísticas. arquitetônicas. de transporte e de comunic3ç:10. medIante 
ajudas técnicas. 

An . 21. O Poder Público. por meio dos organismos de apoio 
à pesquisa l! das agênCIa.'> de financiamento . fomentará programas 
dest inados: 

I - à promoção de: pesquisas cien lífi~~lS vol tadas aO tr3-
lamcnlO c pre:venç50 Je: dcti ... i énl·i a~: 
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Or. nO _ :'LJ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

• Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
. ' Parlamentar / Serviço de Atendlmento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secrétaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PP/RS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e . 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-GeraI da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

Deputado ~ hado PTIMG, 

l
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